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Solicitação dê MateÍiais / Serviços

Requisiçáo Responsâvel Dala

00627124 DELOTR JOSE DE MORAIS 17106t2024
Dêscrição

ContrataÇão de serviços de Locaçâo de Software de controle de equipamentos Secullum Web (gerenciador de relógio
ponto, com suporte e manutenção)

Poder

urgâo

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placâ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

Secretaria Municipal de AdministraÇão

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÁO
zB SECRETAR|A DE ADMTNTSTRAçÃo

Obseívação
A contratação descíita neste Termo de Referência se justiíica pela necessidade de SeÍvaços de Locaçâo de SoÍtware para relógio de ponto para 12v meses Sâo sistemas de gÍande importância para garantir uma jomada de trabalho eíetiva e transparente, tanto para os prestadores de seÍviços
da PreÍeitura, como também para a pÍôpria. Os soiwares dê relógio de ponto Íoram desenvolvidos para execular a maÍcaÉo de pontos. Eles
podem maÍcar diferentes tipos. por êxemplo:
HoráÍio de entrada no estabelecimento:
Horário de entÍada e saÍda do almoço:
Hoíáíio de saída do estabelecimento.
Como o monitoramenlo dos soÍtwaÍes para Íelôgio de ponto â Íealizado de modo preciso, os sistemas permitem o acesso ao histórico de
prêsença. aos íelatóÍios e a outros dados diveÍsos dê modo simples, de qualquer lugar, desde que haja conexão com a internet.

Item Cód Produto Descriçáo do Produto
Descriçáo Detalhada do Produto

Unidade Qtde Otde Rec. C Custo Cêntro de Custo
Obse

1 004.016.060 LocAÇÁo DE SoFTWARE GERENo|ADoR DE MÊs 12 0 28 SECRETARIA DE ADMINISTR
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TERMO DE REFERÊNCIA

soLtctÍaçÃoi 00627/2024

1. OO OBJETO

í.í O presenle Termo de Reíerência tem poÍ objeto a contraiação de seÍviÇos de Locação de Software de conlrole de
equrpamenlos Secullum Web (geíencEdoí de Íelógjo ponto. com supone e manutençâo).

2 DA JUSTIFICATIVA

2.1 A contrataçáo descrita neste Termo de Rêferência se justifica pela necessidade de Servaços de Locação de Software para
relógio de ponto para 12 meses. São sistemas de grande imporlância para garantir umajoÍnada de trabalho efetiva e transparente, lanto
para os prestadores de serviços da Prefeitura, como também para a própria. Os softwares de relógio de ponto íoram desenvolvidos para

executar a marcação de pontos. Eles podem marcar difeÍentes tipos, por exemplo:
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Horário de entrada no eslabelecimenlo:
Horáflo de enlrada e saida doalmoço;

3. DA LEGTSLAçÃo APLrcÁvEL

3.í Será adolada a Lei Federal
191 todos dâ mencionada Lei.

Horário de saida do estabêlêcim

Como o monitoramenlo dos sdtüía prBciso, os sistemas permitem o acesso ao
ueÍ lugar, desde que hala conexâo com a

13 ll, combinado com o § 10, incrsos I e ll, e arl

4. DAS ESPECTFTCAÇOES DOS SERVTÇOS/ESC

4. I A razão da êscolha do fornecedor é a êxêcuçáo dos servaços descrilos neste Termo de Referência é dê natureza comum

e nâo apresenta diíercíça substancial que venha influenciar na escolhá do preslador, íicando estâ vinculâda apênas à verificaçáo do

critêrio de menor preço, desde que compatÍvel com o preço de mercado. Desta forma. poí apresentar o menor preço/orçamento, o

prestador A J Canofre & Cia LTDA-ME inscÍito no CNPJ sob o no 24.314.02610001-72 íoi escolhido para a êxecuçâo dos serviços

4. 2 A impressa interesseda em execular os serviços descíitos no Objeto '1, deverào cumprir as seguinles especificaçôes que

compôe o objetor

. Sistema 100% na nuvem web;

. lntegraçáo com ponto secullum;

. Suporte via acesso íemoto adequado as porlarias:

. Suporte via chat.
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5. DA PROPOSTA

5.Í A proposta. que compreende a descriçáo do serviço ofeíado, preço unitário e preço total. deverá seí compatívelcom este
Termo de Referência, bem como alender às seguintes exigências

a) Conter as especificaÇões do serviÇo de forma claía e inequivoca, descrevendo detalhadamenle suas caraclerísticas.
b) No preço ofertâdo. deverão eslar incluidos ainda todos os custos diretos e indiretos, inclusive transporte, locomoçáo.

estadia, seguro, tribulos e outras despesas que incidam ou venham incidir na execução do serviço.
c) O Pedido de compra deverá ser gerado anualmente, conÍome conkato.

6. OO LOCAL, PRAZO E FORMA OE EXECUÇÃO DOS SERV|çOS/CONÍRATO

6. 1 Os serviços serão realrzados mensalmenle nos locais que solicilar o alendimenlo do têcnico, em qualquer Secrelaria

l\runrcrpale em seus devidos órgâos municrpais.

6.2 Os serviços serão recêbidos provisoriamente paía efeito de postêrior veriÍicação de sua conformidade com as

espêcíicações constantes neste Termo de Referência e demais documenlos que vinculam o preslador;

6.3 Os serviços deverào ser executados e entregues em até 15 (quinze) dias, Çontados d€ emissáo da Autorizaçâo de

Fornêcimento e/ou Empenho;

6. 4 O prazo de execuçáo dos tíabalhos será dê 12 meses, após a a$inâtura do contrato;

6.5 O pagamento será êfetuado todo mêls, pela prestação de seNiço, Gferente ao valoí RS 260,00/mês, totalizando R$

3.'r20,00/ano;

5.6 O píazo da preslação d (locaçào de pode seÍ gado por maior tempo/anos confo.mê a Lei
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fomecedor, conforme contralol

lc c conkatoi

Fedetal -14.133121.

6.7 Os serviços deverão ser

6.8 A verificaçáo da co

partir do recebimento

definitivamente. med

6. í0 Na hipôtese de con

serviços, estes serão reje

6.9 Admitida a conformidade

Notâ Fiscâl/Falurâ. com a

conÍo

com

uente aceitaçáo do objetoi

prazo dê atê 3 (kês) dias úleis, contados a

e qualitativa. os seíviços seIáo recebrdos

do objeto

e utilizaçáo adequada do resultado dos

ra a Prefeitura do Munrclpio de Campos de

ias corridos, a parlir da data de solicitaçáo daJúlio - MT, devêndo o píestador

substituiçáol

6. íl Caso akase na execuçáo dos se o prestadoí estará sujeito a sanções

adminrslrativas, sendo que a reexec processo de veriíicaçào observado na primeiía

..,ri""",1[i'i"." r,"Câátâffi§-effi ,J llüon"rviços execurados, se esses não

esriverem de acordo cú ff enl-*fttCt?S"{* ae191.1,1'g F,fpHfqç€í i I
6. í3 Na execuçào dos serviços, somente serâ permilido o uso de material novo e emprego de proíissionais capacitados, nâo

se admitindo, sob qualquer hipôtese, seÍviço parcial, incompleto, defeituoso e/ou fora do padrâo esperadol

6.í4ouando aplicável, será exigida gaÍentia de.ssultado ê durabilidade dos seÍviços executados por prazo razoável e

coslumeiramenle adotado no âmbilo de contratsções similares.

7. Do acoMpaNHAMENTo E FtscaltzÂÇÃo

Z,t A Íiscâlizaçâo dos serviços da presenle contrataçáo pelo [Iuniclpio de Campos de Júlio será exercida por

profissional designado para talÍinalidade, nos termos do Art. 140 da Lei n.o '14 133/2021 lnciso ll alínea a), anotando em registío prÓprio

todas as ocoírências relacionaclas com a execuçáo e determinando o que for necessário à regularizaçáo dê Íalhas ou dêfeitos

observados
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7.2 A fiscalizaçáo acima mencionada náo exclui nem reduz a responsâbilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros,
por qualque. irregularidade ou ainda, íesultante de imperfeiçóes técnicas, vicios redibíórios, ê, na ocor.ência desla, nâo implica em
corresponsabílidade do irun icÍpio de Campos de Júlio, de conformadade com o art. 140 da Lei no 14.13312021 .

7.3. O proÍissional designado acompanhará o seíviço. cabendoihe:

7.4 A conferência quâlitalivê dos serviços, recusando-o(s) caso não esteja dentro dos limites das especiíicações técnicas
desse Termo de Referênciâ:

7.5. Prestâr ao fornecedor qualquer tipo de esclarecimento quanto à identiíicaÇá0, qualidade do serviço.

7.6. A CONTRÂTADA íicará suieita a mais ampla e irrestrita íiscalizaçâo, obrigando-se a prestar todos os esclaíecimentos
porvenlura requeridos pela Adminiskaçáo

7.7. A fiscalizaçâo náo aceitará. sob nenhum pretexto, a lransferência de qualquer responsabilidade da CONTRATADA para
outras entidades, sejâm, técnicos, dentre outros.

7.8 ApÔs o encerramento do curso. deverá ser comprovada a .ealizaçào da câpacitaçáo, por meio de certificado emitido pela
organizadora do treinamenlo, que deveÍá ser encaílado a este procedimento

8. Sâo di.eitos e responsabilidades da CONTRATADA os seguintss itens:

8.'l Fornece os serviÇos objeto desta contrataÇão. coíendo por sua rnterra conta e risco. todas as despesas
Íelacronadas a entrega dos servrÇos. assumindo os demars encargos socrars decorrentes de conlrato de trabalho de seus
emprêgados, rndenizações trabalhistas, inclusivê as apuradas pela Justiça do Trabaiho, bem como do que vier a firmar com
terceiros nos termos da legrslação kabalhista, civil, previdenciáÍie ou penalem vigoÍ bem como rndenizaÇôes por danos

8.2 Obíga-se a cumprrr íelmenle o c,onlÍato, em compatibilidada com as obrigaçôes assumtdas, pÍrncipalmente
relativos à rêgularldade Íiscal. de modo quo eB câÍtidóes dêvem êstar vâlÍla3 ou mesmo renovadas. durante o período de
contrataÇão Os servrÇos devem ser executadoS @nforme demendâ solicitada p€lo CONTRATANTE dentro do prazo de
execução que será de até 30 dias

8.3 A contratada deverá prestar assessoria dos serviços prestados, tais como. atendrmento aos ftscars do contrato em
caso de dúvrdas relacronadas a palestra e quaisquer solicitaçóes dâ CONÍRATANTE

8.4
estabelecido

Prestar os serviços conforme as esp€crficaçóês constantes desse Teríno de Referêncra cumpírndo o prazo

8.5. Providenciar imed'atâ correção dãl[ciônciãií, ltat ou irreguhÍlEdes conslatadas pela PíeÍertura do Municipio
de Campos de Julro - MT referentes ás condrçóesLllâr neÕ Ternp da{lFferéncra;

"uo""*u.3"ã!l1"J:11J,,"#:,i:::'"[;;.:..Meacordocomosartigos,12,13e17a27,do
8.7. Fornecer sempre que sotlcitldo, no plâzo móximo de 05 (cincô) dias útâis, documentaçáo de habilitação e

qualfrcação cujas valdades encontÍüÊ.sê vencftrás,

8.8. Ressarcrr os eventuais prejuizos causados à Prefeiturâ do lúunicipio de Campos de Júlio - NIT eiou a terceiros,
provocados por inefacÉncia ou irreguiaridades cometidas na execuçáo das obrigações assumidas;

8.9. Arcar com os custos diretos e indiretos, inclusivê despesas com transporte, deslocamento, tributos, encargos
Íabalhistas previdenciários e demais despesas envolvidas no serviço náo sendo admitida qualquer cobrança posterior da
Prefeitura do MunicÍpio de Campos de Júlio - MTI

8.í0, Comunicar à Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecêde a dala do serviço, os motivos que rmpossrbilitem o cumpÍimento do prazo prevrsto, com a devida comprovaÉo,

8.'lí Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto deste Termo de
Reíerência. sem prévia autorizaçáo da Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT,

8.í2. Prestar esclarecimentos à Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT sobre eventuais atos ou Íatos
noticiados que a envolvam, independentemente de solicitaçâo:

8.í3. Emitir Nota Fiscal/Fatura discriminada, legívele sem rasurasi

3
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'10.2 Frca garantido ao brnecêdor o dirêito pÍévio de

cinco dras úters, contado da notificaçáo
crtação e de ampla dêíesê, no respectlvo processo. no prazo de

8.14. Emilir certidâo nêgativa/posiliva com efeito de negativa de débitos da Receita Fêderal, Receita Estadual
(Sefaz/PGE do Estado do Íornecedo0, Receita Municipal (emitida no municipio do fornecedor), lrabalhista e Certiíicado de
RegulaÍidade perante o FGTS;

8,í5 Responsabilizar-se pêlo fiel cumprimento do objeto contratado. prestando todos os esclarecimentos que forem
solicitados pela PreÍeitura do Município de Campos de Júlio - MT, cujas íeclamaçóes se obriga a alender,

8.í 6. Oualquer dano causado ao património da Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT na execuçáo do serviço
serão ressaÍcidos pelo fornecedor, salvo justificativa comprovada, que deverá responsabilizar-se pelo ônus resultante de
quaisquer açóes, demandas, custos diretos e indiretos, anclusive despesas decoÍrentes de danos, ocoííidos por culpa sua ou de
qualquer de seus empregados e preposlos, obrigando-se, por quaisquer responsâbilidades decorrentes de açôês judiciaas

movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por Íorça da Lei, ligadas ao cumprimento do Termo de Referência e da
Nota de Empênho.

9. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRÂTANTE

9.1 Acompanhar e fiscalizar o Íornecimento dos serviços,

9,2. lnformar ao fornecedor sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalações para a prestaÇáo dos
serviços e as eventuais alteraçôes efetuadas em tais preceitos;

9-3. Prestar as infoÍmações e os esclarêcimentos solicitados pelo fomecedor, Íelacionados com o objeto pactuado,

9.4. ComunrcaÍ por escrito, a or, quaisqueÍ irrêgularidadês verificadas no ÍoÍnecimento dos seÍviÇos;

9.5. Estando os serviços
Contratante eretuará o pagamento n

FiScal/Fatuía devidamente atestada a
ermo de Reíerência;

ar os prazos de entrega exigindo que o

Íornecedor tome as providências , sob pena das sanções adminastrativas

prevrstâs na Lei Federal 14 13312021

9.7. Comunicar, por escrito, mento tando as razôes, quando for o caso,

das suas náo-adequaÇóes aos termos tuaisi

9.8. Proporcionar as condições pactuadas

10. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

10.í Na hipótese de o fornecedor inadi no todo ou em parte, ficará sujêito às sanÇões

previstas nos artigos 155 e seguintes da Lei Fed

't0.3. As penalidades aplicadas serâo obrigatoriamente anotadas no registro cada

AdministraÉo
stral dos fornecedores mantido pela

10.4 As importâncias relativas às multas deveráo ser recolhidas à conta do Tesouro do lvlunicípio

11. DO PAGAMENTO

i 1.í O pagamento será efetuado pela Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT até o 5o (quinto) dia útil, mediante

a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, após o ateste pelo proíissional designado, sendo efetuada a retenção de tributos sobÍe o

pagamento a ser realizado (se for o caso), conforme determina a legislaçáo vlgente

í1.2 O pagamento será creditado em conta corrente, poÍ meio de ordem bancária a favor de qualquer instituiÇáo

bancária indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, ficar explicito o nome do banco, agência, localidade e número da conta

coÍrente êm que deverá ser efetivado o crédito.

4
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I í.13 Os serviços e produp6.glsr\cqdp?,r\9 414'ae.N. nfe 12344p14,$e pstÉo sujeitos à Íetenção devendo ser
informado a condiçâo e o emnasam}íú'té!át qdé lblÉrtôu a íàoyüêdçâô,'só iená Oe e\cnçao na Íorma do §'lo do Art. 20,

conforme Decreto Municipal 179/2023.

íí.3 Caso o fornecedor seja optante pelo Sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos e Contribuiçôes das
Microempresas e Empíesas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nola Fascal, a devida
comprovaçáo, a fim de evitar a retençáo na fonte dos tributos, de acordo com a Lei Complementaí no 123, de 14 de dezembro
de 2006

íí.4. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta será devolvida ao
fornecedor, e o pagamenlo Íicará pendente até que ela providencie as medidas sanêadoras. Nessa hipótesê, o pÍazo para
pagamento iniciar-se-á após a regularizaçáo da situação ou reapresentaçáo do documento fiscal náo acarretando qualquer ônus
para a PreÍeitura do Município de Campos de Júlio - MT.

í 1.5. Previamente à data do pagamento, o DepaÍtamento de Tesouraria verificará as ceÍtidóes de regularidadê fiscal e
trabalhista, para verificar a manutençáo das condiçóes de habilitaçáo do íornecedor.

íí.6 Os tributos e as contribuiçóes fiscais, bem como quaisquer outras despesas necêssárias à entrega dos
bens/materiais sâo de responsabilidade do fornecedor, podêndo a Contratante exigir, a qualquer tempo, a comprovação de suâ
Íegularidade.

í1.7 Havendo atraso no pagamento de suas obrigações a Prefeitura do Municípro de Campos de Júlio - MT procederá
à atualizaçâo financerra diária de seus débitos por meio da média de indices de preços de abrangência nacional, na forma da
regulamentação baixada pelo Poder Executivo (Decreto n.o 1.544, de 30 06.95) 'pró rata", tendo como base o dia limite para
pagamento e como data final o dia anterior ao da emissâo da ordem bancária, ou pelo indice que venha a substitui-lo.

íí.8. Para fins de cálculos de utilizaÇâo de corr€çáo, por atraso, utalizar-se-á a seguinte lórmula:

Ondê

R = valor da correção procu

V = valor rnicial do conlrato:

I = médra aritmélica simples

í1.9. Havendo erro na Nota restituída à

í 1.í0 Qualquer irregulaÍidade nicada ao fornecedor. ficando o
pagamento suspenso até que se providen

após regularização da situaÇâo e/ou a rea

Campos de Júlio - N,lT.

, o prazo para o pagamento iniciar-se-á
ndo qualquer ônus para o Municipio de

íí,1í As notas fiscais deveráo ser emi
de 15 de agosto de 2023

gente, em especial ao disposto no decreto 179

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENÍÁRIA

12.'l As despesas decorrentes desta aquisiçáo estâo programadas em dotaçáo orçamenlária própria, abaixo especiÍlcadâ

Órgâo: 3 - Secretaria lvlunicipal de Administraçáo

Unidade: 1 - Gerenciamento das atividades do depadamento de Adminrstração

Centro d9 Custo: 28 - Secretaria de AdministraÇáo

Despesa: 65. Código da Ootaçâo: 3.3.90 40.01.00.00.00

5

CN PJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

III
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\

\I V,
INPC IlBGE) dos últimos 12 (doze) meses

a lquidaçáo da



13. DAS D|SPOStÇÔES FTNA|S

13.1 A Note de Empenho da Despesa terá foÍça de contrato. confoíme prevê o an. 95 da Lêi Federâl n" 14.13312021

Campos dê Júlio - MT, 17 de Junho de 2024

istraÇão

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt.gov.br Uf 1r)1rl

"nS0".,,'.n"6trÁnrzozt
Sheila

Semeondo Desenvolvimento
CATTPOS DE IULIO

6

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W- Loteamento Bom Jârdim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

/

ts

\
I

I

V

-)
\

7

\/



PREFETTURA MUNICTPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO .

www.campo§dejulio.mt.goubr Us:til'l

METODOLOGIA PARA FORMULAçÃO DO PREçO DE REFERÊNCIA E PRIORIZAçÃO DOS ITENS DO
PROCESSO LICITATóRIO

Art. 23. O valor preyiamênte estimado da contrataÉo deveÍá ser compâlivel com os valores praticados pelo mercado,

consideÍados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contraladas, observadas

a potencial economia de escala e as peculiâridâdes do local de execuçáo do objeto.

§ 10 No processo licitatóÍio para aquisição de bens e contrataÉo de serviços em geral, conforme Íegulamenlo, o

valor êstimado será deÍinido com base no melhor preço aferido poÍ meio da utilização dos seguintes parâmetros,

adotados de íorma combinada ou não:

I 'Composição de custos unitários ou iguais à modiana do item correapondente no painel para consulta de

preços ou no banco de preços em s Públicas (PNCP);

ll - Contratâções simúares feitas

anterior à data da pesquisa de

s no pêriodo de 'l (um) ano

atualização de preços correspo

lll - utilização de dados de pesquisa referência formâ!mente aprovada

pelo Poder Executivo federal e de sítios

e hora de acesso;

mplo, desde que contenham a data

lV - Pesquisa direta com no minimo 3 (três) ção formal de cotação, dêsde que seja

apresentada justiflcativa da escolha desses sido obtidos os orçamentos com mais de

6 (seis) mesês de antecedência da data de divulgaçáo do edital;

V - Pesquisa na base nacional de notas Íiscais eletrônicas, na forma de regulâmento.

Tabela de itens

Vâlor dê
reíerência
, modlana

/RS

! máximo ,l

R§

3.170,661
004.0'l 6 .060

0001774

Locação de soÍtwaÍe. Gerenciador dê
relôgio ponto, mm manutenção e suporte
paÍa recursos humânos/folha de
pagamento.

[,4ês 300,00

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

tr;N

A formulação dos valores mnforme a Artigo 23 dâ Lei no 14.133 de 01 de abril dê 2021 .

registro de preços, observado o indice de

Tes.

.V

I

Vâlor
Unid. de
medidâDoscriçãoItem

código
Sistomâ



PREFETTURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JÚIIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdeiullo.mt.Sov.br Ul';r;lf

, o tempo médio para aquisiçôes de produtos era de 60 dias com
Utilizando os preços prâticados no âmbito dos órgãos e êntidades

Como já havíamos mencio riormente
a solicitaÇáo usual e a cultura dos d orçamentos.
da AdministÍaçáo Pública como

Campos de Júlio - l\ilT, 1

Depois de identiÍicados os itens com maior relevância econômica, foi Íealizado a pesquisa para formaÉo do
preço com fornêcedores direto do municipio de Campos de Júlio, e sites de licitações, radardeprecos.lce.mt.qov.br ê

banco dê preços ,onde encontramos as atas de registro de preço dos referidos processos colacionados a seguir;

Banco de preços

Após a pesquisa das referidas alas, foram extraidos os valores unitários dos itens com as mesmas especiÍicaçóes
e utilizado a mediana, que consiste no valor que a dividê ao meio, isto é, 50% dos elementos da amoslra são menores ou
iguais à mediana e os outros 50% são maiores ou iguais à mediana, para formação do prêço referência.

Ainda conseguimos estabelecer o valor unitário superior e inferior como teto e piso pâra a aquisição dos ilens do
processo, minimizando possíveis sobrê preÇos e preços inexequíveis.

médio

da Silveirâ

paÍa 15 dias.

I

CA,,,POS DE TULIO
Semeondo Dr

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Vâldir Masutti, N' 779 W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

MUNICIPIO MODALIDADE Fonte

Nova Olimpia MT 09n024
Dispensa
Endereço
eletrônicô

Toth tecnologiã
23.655.909/0001-83

Lambari do oeste MT
5r0523-7-003-

2024

Dispensa
Endereço
eletrônico

TCE

Tangara da Serra l\.47
Fornecedor

Direto

íd§.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
AV VALDIR MASUTTI, 779 W
GNPJ : 0í.6í4.51610001-99

QUADRO DE COTAÇOES

uú;;,rl2
Págine í de í

corAÇÃo

00627124 17 t06t2024 Contrataçâo de serviços de Locação de Software de controle de êquipamento! Secullum Web (g

ABERTURA T

PRODUTO

trEM DESCRTÇÁo Do PRoDUTo UNIDADE QUANTIDADE

PROPONENTES
TOTALVLR UNITNOÀ/IECODIGO

260,00

300,00

3.454,05

3.120,00

3.600,00

41.448,60

ANDERSON GUSIVIAO C DE LARA

NP TEcNoLoGIA E GESTÁO DE DADOS LTDA

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE IUATO GROSSO

9096

4604

6322

VLR UNIT

,Ên no
PROPONENTE VENCEDOR TOÍAL

16.0s6.24

3.í 20,009096

PREÇo MÉDro Do ITEM 1.338 02

RELAÇÃO DE PROPONENTES PARTICIPANTES

3 600,00
4604 NP TECNOLOGIA E GEST 07.797.967/0001-95DE DAOOS LTDA

41.448 60
6322 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO 15 024.128/0001-62

9096 23 655.909/0í)01-83 3.120.00ANDERSON GUSI\,IAO C DE LARA

RELAÇÃo Dos pRopoNENTEs vENcEDoRES
t

3120,00
ANDERSON GUSMAO C DE LARA9096

3 120.00
TOTAL DOS PROPONENTES VENCEDORES

ApÍovado por: Digitador (a)

Sheila Cristinâ da Silveira

ttNrsrRAÇÃo l oeuorn .roqe DE MoRAls

1 oo4.o16.060 LocAÇÃo DE soFTwARE. GERENCIADoR DE com iTANUT€ MÊs 12

VALORPROPONENTEScóDrGo

VALORcóDrco PROPONENTES

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS OE JULIO
AV VALDIR MASUTTI, 779 W

CNPJ : 01.6í4.5í6/000í-99
Note de Autorização da Dospêsa

0ü1,;,rl3

Ficha:

Unidade:

Funcional:
Catec. Econ

65
02030í
04.í 22.0002.2009.0000
3.3.90.40.0í

Departamento de Administraçáo

Gerenciamento das Atividades do Depaíamento de Administraçáo
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E SOFTWARES

Item Côdigo Descrição Qtcl Valor Médio Total [,]édio

Centro Custo SECRETARIA DE ADMINISTRÂçÃO

1 004.016.060 LocAÇÃo DE SoFTWARE. GERENCIAooR DE RELÔGlo PoNÍo, colv lvlANl 12 260.00 3.120,00

Total Ficha 65 3.120,00

TOTAL GERAL 3.120,00

Número da Cotaçâo. 00627124 Dala: 1710612024 Resêrvâ Valor = Sim

Obieto: ContÍatação de serviços de Locação de SoftwaÍe de controlê de êquipementos Secullum Web (gerenciador de



q9mrr (65)3325-0490
fi naceiro@tothtecnologia,com

Vendêdor: ANDERSON

oRçAMENTO No 345 10106t2024

Nome Íantâsia: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

TOTH TECNOLOGIA
CNPJ: 23.655.909/000'l-83
RUA ALZIRO ZARUR, 97 (SETOR W) - JARDIM ACACIA
Tangará da Serra/MT - CEP: 78300-000

üüi.;,tla

AV VALDIR MASUTTI. 779 W - BOI\4 JARDIM

Campos de Júlio/MT

gabinete@câmposdejulio.mt. gov.br

PREvtsÃo DE ENTREGA: í{06/2024

DADOS DO CLIENTE

Razão social:
MUNICIPIO DE CAMPOS DE
JULIO

01.614.516/0001-99

78319-000

(65) 3387-2800/ (65) 9943-5486

CNPJ/CPF:

CEP:

TeleÍone:

rende ço:

CIdadê/UF:

E-mail:

sERVtÇOS

ITEM NOME VR. UNIT.

260,00

SUBÍOTAL

3.120,00

3.í20,00

1 SUPORTE E LICENCA MENSAL SECULLUM WEB 50 PESSOAS

TOTAL

SERVIçOS: 3.í20,00

TOTAL: R$ 3.'120,00

Assinatura do cliente

OTD,

12,00

í2,00

Oqàmedo enitido no Gestáaclick - w1 w gestaoclick.con bt



PREFEITUR-.\ MUNICIPAL DE CAMPOS DE JT:t,I()
( \t,t:0t.Í!I4-516/0001-9s R§Pl,'râ1r.1: t,IClTÁÇÀO CÀltÍPos DF:JÚl.lo/lttT l)' l'.' , ,,',, ,'r,L IICITÂ(.i(, üü:;,1t5

Relatório de Cotaçào: cotaçào rápida 6785

tnrsonfoínidadcconrlnslruçàoNomâth'âlf65de07dcJulhode2O2lll-e,n"l{.lll)

()t {\l lr)^l}} PIR( l:\ll \l

lt§m I: liccncâ par.l uso rl, soÍlware - g9§lao do ppa/ldo/loa- crntâhilidadc § tesouÍariâ, geslâo dc recur§)§ hun

ontíircr! patrimonio c poÍâl d, trârl.sparcnoiÀ

P('§qui§! Írnli/tdu cú l41116121124lll 22t2o

Módia dos Prcços Obtidos: RS 300.00

rirgurcnlo.c{rnrlr,r\.lrcltil(âo e r:

?Rt:(()§ /

PRoP(I§T\S

PRI)Ç0

ESTÍu^Ix'
RS 100.00 (u,t )

% !ât.oR
GLOBAL

I i.ltx(i0

I I {}l .ll,l-l

TOTAL

RS 100.00

Rt 100,00

RJ 300.00

FI INNO l!ÍI]\IC]tJAL DE PREVIDF\CIA SOCIAL DÊ LAMEÂRI DOESTT

Quânlid.dê dê Proços por I rr'

lnlr'Í (;hh&l R§:10ú.00

v.lor do it ú.mr.l.9ao.otot l
, _00

0.75

0.50

025

Detalhantento dos Itens

r:tiirna rlos Pru(or í)htlliti\ ltS iírl).(]0

$ffi "."** ..,,0 ó N d'a wo612o21 1o'2? 1t tlP. 1e0.115 74 13 4

ffi :r'm*m:#"?'"'gy;,u'#'gT&mm*::i}"'"'1;::1§Hlx',1'm'J"f;"k1,,Tup5%?s?ü7hsr. E sr : r ll ÊnPia6WA%253d7ô253d 1/3
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IRLINAMT\IO. P,\RÁ DIVERS S ,1N

Ír§.Ílsto: LIC[NC^ P^RÀ USO DÍ: SOFTUARE - GEST.\O Do PPÀ/l,DO,'LOÀ'

CONTABILID.I-DE E If,SOUXARI\, GEST.{O DE RE('T'R§OS HUNLI.§OS E

Í'or,HÂ DÊ PÀC^MEN t O,ColltPRÀ,§.l,lcÍlAcao t: coNl RA'10s,

PATRT§IONIO N PORTAI,I'Â IRANSPÀRÍ!tCI,\ . I ICTN('A PARA IISO I)I:

SÔFT\ÀâRE. GESTâO DO TTA LDO/LOÂ. CT'NÍABILIDADE E TESOURARIÂ.

OLSIÂO Dt RL('LIRSOS HUMÀNOS E }OLHA I)E

PÁriÀtlrNTo ( o\'ÍPRAS-l Ia:lTA( AÔ F. C(]\TRATOS. PATRIMONIO h PÔl{T^l

DA TRANSPAN[}iCIA

( \l,l Rl)/Io socirl dô lorm(edor

sRt,

\lrrili r ln)] lol.l

I

r!íT

\ilo, dr Proporlr Flr.l

R5 100,m|l7:r2]l 0001-5, SPELCO]iSULi(lRlÀElNIORltl^llc^LID^
.\:lrN(.t:tx)R+

tl,r§: V,Í.. Íid $,ormrdi
f .t,ri..nlr' |áhmJnt nào nlinnn.i'
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0ü;;,i17
l.Ítrâto de Íontc§ []íilizrd.s ncstc rclàtório

l.i)ntcs utilizadas ncsla cotaçio:

,rfg1çÀe - O Bou"u dc lr{§or ó uolr lolüs§o tctoolóEks qrr ,tcndr trs p.rimrtrot de r"*f rtiffiÊLth vlÊ.!tti, llrrru§.ir:r
Nofilstn-.§ 

^§órdÀo§. 
R.Búlànrenio,i. I)êc.eÍrx c PoÍrf, n§. §{ndo t{tinr. prÍ r.rnlr dlv.Ír&r íorldffiiliLfa colrplcmtna.?es . [lt.s

ia í.rüírlo .|||plo, o slrrento lllo é coodd.râdo uÍor Íorae e, .im, um melo ]rrr qüc À. p.rqu*Ú {ffiff,iàr aG Íotr. Í.tur.. ltdl .

l-(o rprâsUl'
cid!d11,-tr(,rú.gor',br/licltrcro

Ddtu : I tlttt:2tt2! I l: )(t : 19
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ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPI r01,614.516/0001-99

AVENIDA VATDIR MASUTTI 779-W

C.E.P.: 78319-000 , Cempos de Júlio - MT

PARECER CONTABIL

Em atenção a solicitação do setor de compras e licitações para verificar a existência de recursos
orçamentários, para assegurar o pagamento des obrigações decorrente do obieto especifico abaixo, certifico que:

p(1- HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigaçôes conforme dotaçâo (ôes) especiÍicada (s) abaixoi

I l- NÁO HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigaçóes;

[ ]- Despesas Extra Orçamenlárias

[ ]- Sistema de Registro de Preços com indicaçáo de dotaçâo no momento da aquisiçáo.

DADOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO:

NP.ProcessoAdm. /Ano:
Data do Processo Adm.:
Modalidade:

000072t24
2s/06/2024

DTSPENSA OOt2l2O24

Objeto do Processo Adm.: Contratação de serviços de Locação de Software de controle de equipamentos
Secullum Web (gerenciador de relógio ponto, com suporte e manutenção)

Recursos orçamentários

Ficha Categoria

3.3.90.40 01 0065

Exer.
Fic.
2024

Unid Exec. Funcional

020301 04.122 0002 2009.0000

Fonte
Recurso
1.1.500

Valor Seldo

3.120,00 151.í00,00

Saldo Com
Reserva

147 980 00

3 r20,oo

Campos de Júlio, 25 de junho de 2024

O.lon.l Vllmoúldr
natura do nsável

cRc. c12073102
tatÍlcuL . 0aô/2002



PREFEITURA MUNICTPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO ü1,,,,tS;

www.camposdejulio.mt.gov,br

Processo Licitatório: 7 212024

Dispensa de Licitação no 1212024

Tipo: Serviço de Software - Relógio Ponto .

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

Autorizo a de Locaçáo de
Software - Relógio P vas apresentadas
pela secretaria solicita

Campos de Júl

IRINE

CANPOS DE IULIO
Semeondo Desenvolvimenlo

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de J úlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

,Ii,

25tO6t2024

Têrmo de

PARMEGGIANI



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO .- I

www.camposdejulio.mt,gov.bÍ Uc'tttl'l

PORTARIA NO 26, DE 24 DE JANEIRO AÊ.2024.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prêfeito do Municipio de Campos de Júlio'

Estado de Mato Grosso, no uso da atribuiçáo quê lhe conÍere o art. 148, inciso ll.

alínea "f'e "h''. da Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista o disposto no arts 7o e

80 da Lei Federal no 14.1183. de 1o de abnl de 2021,

Art. '!o Designar os seguintes servidores efetivos pala atuarem con'lo

agentes de contrataçã tórios egidos pêla Lei no 14 1 33
a ,

-7I
ade lode abrilde2021:

,
I

ll - lríarcelo José Batis

lll - Nadia TalalNepn;

§ 10 Nas licitaçôes na modalidade pregão, os agentes de contratação

indicados nos incisos I e ll do caput deste artigo serão designados pregoeiros, nos

termos do art. Bo, §54, da Lei no 14.13312021 .

§ 20 Compete aos agentes de contratação tomar decisÓes, dar impulso ao

procedimento licitatôrio e executar quaisquêr outras atividades necessárias ao bom

andamento do certame até a homologaçáo, bem como e especialmente o

desempenho das atribuições previstas no art. 14 do Decreto Municipal no 23, de 18

de janeiro de 2024. sem prejuízo das demais normas aplicáveis.

§ 30 Compete aos agentes de contratação indicados no caput a condução

dos processos de contrataçáo direta reafizados pelo ritos comum e eletrônico,

CNPJ: O1.614.516/0001-99 - Munic e Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W- Loteâmento 8om laídim - Camp s de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-28OO

N

DESIGNA SERVIDORES PARA ATUAREM

COMO AGENTES DE CONTRATAÇÃO, PARA

coMPoR A COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO E

A EQUIPE DE APOIO E PARA ATUAREM COMO

AGENTES PÚBLICOS NOS PROCEDIMENTOS

REGIDOS PELA LEI N''I4.133/2021

RE§OLVE

l- Eric Rodrigo Pettenfr
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previstos no art. 10, § 20, incisos I e ll do Decreto Municipal no 25, de 19 de janeiro

de 2424.

§ 40 Os servidores indicados no caput poderão atuar como membro§ da

equipe de apoio. desde que não êstejam exercendo outÍa§ tunçõê§ no respectivo

processo licitatório.

§ 50 Compete ao Secretário Municipal de Administraçào a distribuiçáo dos

procê§sos de licitação e de contratação direta a cada um dos agentes indicados no

caput deste artigo, bem como designar seus substilutos na§ hipóteses de

afastamênto, impedimento lêgal ou regulamentar.

Art. 20 Oesignar os servidores efetivos abaixo rêlacionados para, sob a

presidência do primeiro, compor a comissáo de contratâÇâo, em caráter

permanente:

l- Eric Rodrigo,ffienan;

ll - Nadia Talal Ne

lll - Marcelo Jwé

v
I

T

lV - Wilma da Guia Ferreira; e

V - Darci Rodrigo Teixeira.

§ 10 Compete o daeempenho das atribuiçÕes

previstas no art. 18 do de 18 de janeiro de 2024, sem

prêjuizo das demais norma 7
, o presidente da comissão de§ 2o Em suas ausên

c0ntrâtaçáo será substituido hembros, nâ ordêm indicada no

ârt. 20 dêsta Portaria. i

§ 30 A comlssãô de contlalaçâo nâo poderá se reunir com número de

membros inferior a 3 (três), nos termos do art 80, §2o, da Lei no 14.13312021 .

sempre em número ímpar, cabendo ao servidor quê atuar como presidênte dâ

comissáo, se Íor o caso, solicitar a designação de servidor para sub§tiluiÍ membros

aÍastados ou impedidos.

§ 40 A designação de comissáo dê contratâção em caráter permanente não

impede eventual designação de comissáo de contrâtação em cârátêr especial,

quando as circunstâncias de contratação especííica assim exigir.

w
CNPJ: 01.61.4.515/ oool-99 - Municídfie Campos de Júlio - MT
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§ 5" Os servidores arrolados no caput poderâo, quando Íor o caso, atuar

como membros da equipe de apoio aos agentes de contratação, de§de que não

estêjam exercendo outras funções no respectivo processo licitatório.

Art. 30 Designar os servidores abaixo relacionados paÍa. na qualldade de

agenles públicos, conduzirem os processos de contratação direta realizados pelo

rito simplificado, previsto no art. 1o, § 20, inciso lll, do Decreto Municipal no 25, de

19 de janeiro de 2024

| - Jéssica Amann Froehlich;

ll - Thais Silva Maciel;

lll - Josiane da §ilva Ribeiro;

lV - Lharen Brandalize Pazinatto;

V - Marcia Soa Freitas: e

Vl - Beatriz do Batista

Art. 40 Os ag

apoio e os agentes

análisês rêlativas

inclusive de servido

órgáos de assessora

Municipio de Campos

Municipal no 23, de 18 de

Art. 5o Esta Portaria e

de contrataÇão, a equipe de

tóorico complementar paÍa

financeira e .iurídica,
nesta @ntarão com o auxílio dos

do Poder Executivo do

osto no art. 15 do Decreto

de sua publicação.

pos de Júlio, Estsdo de lvlato Grosso. aos vinte
J E

Gabinete do P
e quatro dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vrnte e quatro.

Registre-se, publique-se e cumpra-sê.

IRINEU MA PARMEGGIANI

PreÍeito de Campos de Júlio

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Câmpos de .lúlio - MT
Av. ValdiÍ Mâsutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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25 de Janeiro de 2024 . Jomal Ofcial Eletrônico dos Municlpios do Estado de Mato Grosso . ANO XIX I N" 4.408

PREFEITURÂ MUNICIPAL DÉ CAi/|POS DE JULIO

PORTARIA N' 26, DE 24 OE JÂNEIRO OE 202,í.

DESIGNA SERVIOORES PARA AÍUAREM COMO AGENTES OE CON-

TRATAÇÃO, PARA COMPOR A GOMESÃO OÊ CONÍRATAÇÃO E A
EQUIPE DE APOIO E PARA ATUARE COMO AGE ÍES PÚBLrcOS
NOS PROCEDIMENTOS REGIDOS PELA LEI NO 

'4.í33/202í.
IRINEU MARCOS PARUEGGIAiII, Prefeito do Município de Campos de

Júlio. Estado de [4ato GÍosso, no uso da akibuiÇáo que lhe confere o aÍl.
148, inciso ll, allnea "f'e "h", da Lei Orgânica Municapal. e tendo em vista

o disposlo no ans. 7' e 8o da Lei Federal no 14.133. de 1" de abril de 202'1,

RESOLVE

Art. lo Designaí os seguirÍes servidores efelivo§ para aluarem como

agentes de contrâtação nos procedimênlos licilalórios regidos pela Lêi no

14.133 de 1" de abdlde 2021:

| - Eric Rodriqo Pettenan;

ll - Marcelo José Batista dos Santos Lino;

lll - Nadiâ Talal Nejem;

§ 1" Nas licilaçôes na modalidade pregáo, os agentes de conkalaçáo in-

dicados nos incisos I e ll do caput deste aítigo serão designados pregoea-

ros, nos termos do art. 8Ô, §5", da Lei n" '14-133/2021

§ 2o Compete aos agenles de contíatâção tomar decisões, dar impulso ao

p.ocedimenlo licitatóÍio e erecular quaisquer oulras atividades necessári-

as ao bom andamenlo do cerlame até a homologação, bem como e espe-

cialmente o desempenho das alribuições píevistas no arl. 14 do Decíeto

Municipal no 23, de 18 de ianeiro de 2024, sem píejuízo das demais noí-

mas aplicáveis.

§ 3o Compete aos agentes de contralaçâo indicados no caput a condúção

dos procêssos de contratação diÍeta realizados pelo ritos comum e eletrÔ-

nico, previstos no aÍl- 1o. § 2', incisos I e ll do Decreto Municipal no 25 de

19 de janeko de 2024.

§ ,lo Os servidores indicados no caput poderão aluar como rnembíos da

equipe dê apoio. desde que não eslejam elercendo oulras funçôes no res_

pectivo processo licitatório.

§ 50 Compete ao Secretário Municipâl dê Adminislração a distíibuição dos

processos de licitaÇão e de conlratação direta a câda um dos agentes in-

dicados no caput deste aíigo, bem como designar seus subslitutos nas

hipôteses de aíastâmento, impediínento legal ou regulamenlaí.

Aí, 2o Designar os servidores eíetivos abaixo Íelacionados paía sob a

presidência do prirneiro. compoÍ a comassão de contratação, em carâter

permanente:

I - Eíic RodÍigo Penenan;

ll - Nadia Talal Nejemi

lll - Marcelo José Batisla dos Santos Lino;

lV - \Mlmâ da Guia Ferreirai e

v - Darci Rodrigo Teixe,ra. 13 ç' ' ; 
' 
; ' ';

§ 1" Compete à comissáo de contrataÇào o desempenho das alÍibuiçóes
previslas no art. 18 do Decreto Municipal no 23, de 18 de ianeiro de 2024,

sem preluiTo das demàrs noÍmas apltcávêrs.

§ 20 Em suas ausências ou impedimentos, o presidente dâ comissáo de

contralação sêrá substiluído por um dos demâis membÍos nâ oídem indi-

cada no arl. 20 desla PorlaÍia.

§ 30 A comissáo de conlíalâçào nâo podeÍá se Íeunir com número de

membros infeÍior a 3 (tíês), nos termos do arl. 8", §2", da Lei no 14.133/

2021. sempíe em número ímpar, cabendo ao servidor que atuaa como piê-

sidenle da comissão, se íor o caso. solicilar a dêsignação de sêNidor para

subslituir membros afastados ou impedidos.

§,t" A designaçâo de comissáo de conlÍalação em câíáleÍ peÍmaneote

não impede evenlual designaçào de comissão de conlratação em caráler

especial, quando as cÍcunstàncias de conkalaçáo específica assim exigir'

§ 5" Os servidoíes arrolados no caput podeíão. quando foÍ o caso âluaÍ

como membros da equipe de apoio aos agentes dê contralaçáo' desde

que não estejâm exercendo outras íunçÔes no aespectivo processo licila-

tório.

An.30 Designar os servidores âbaixo Íelacionados para na qualidade de

agenles públicos, conduzirem os processos de contíataçáo direta reallza-

dos pêlo Íito simplificado, previsto no aí. 'lo, § 2o. inciso lll, do Dêcrêlo lvlu-

nicipaln" 25, de '19 dejaneiro de 2024:

l - Jessica Amânn Froêhlich;

ll - Thais Silva Maciel;

lll - Josiane da Silva Ribeiro;

lV - Lharen Brandalize Pazinallo;

v - Marciâ SoaÍes de Freilas; e

vl - Bealriz dos Santos Batisla Silva.

Art.,lo Os agentes de contÍataçào, a comissão de conkalação, a equipe

de apoio e os agenles públicos poderão solicitar auxílio técnico com-

plemenlar paÍa análises Íelalivas às qualiícaçôes lécnica. econômico-

ÍlnanceiÍa ê iLrridica, inclusive de setuidores não listados nesla Porlarla, ê

conlarão com o auxílio dos órgáos de assessoramento jurldico e de con-

lrole inteÍno do Poder Executivo do Municlpio de Campos de Júlio - MT'

nos lermos c,o disposto no an. 15 do Decreto Municipâl no 23 de 18 de

janeiío de 2024.

Art, 5o Esta Portaria entra em vigor na dala de sua publicaçào'

Gabinele do Prefeito Municipalde Campos de Júlio, Eslado de lvlalo Gros-

so, aos vinte e qualro dias do mês de ianeiro do ano de dols mil e vinle e

quatro-

Registíê-se, publique€s e cumpra-se.

IRINEU MARCOS PARIíEGGIANI

PrêÍelto dê CamPos de Júlio

DECRETO NO 302, DE í3 DE DEZE BRO DE 2023 - LÉI N.15SO OE22]1112022

Abre no orçamênto vigente crédilo adicional suplêmenlar e da outras providências

alriburcões que lhe íoíam
22 de Noveóbro de 2022.

das
Ler

ia
dentes dolaçõês

Suplementação ( + ) 327.777,81 02 06 01 Fundo Municipal dê SaÚde

diariomunrcipal.org/mUamm . wlvw.amm.org.br Assinado Digilêlmente
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERo DE INScRIÇÃo
23.655.909/000í{3
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÂO
CADASTRAL

OATAOE ABERTURA

1't l'17t2015

NOME EMPRESARIAL

ANDERSON GUSMAO C DE LARA

T TUIO OO ESTABELECIMENIO {NOME DE FANTASIA)

TOTH ÍECNOLOGIA ME

c E DESCR] DAAÍIVIDADE EC

95.11{{0 - Rêperação o manutençáo dê computadoros ê de equapamontos peÍiíáricos

cÓorGo E oEscRt DASÂÍIVIOAOES rcÂs sEc ras

47.51.2.0, - ComéÍcio vâÍêiista êspêcializâdo de êquipamentos . suprimênto§ de informáticâ
62.04.0.00 - Consulloria om têcnologia da informação
47 ,51-2-02 . Recaqa de cartuchos parâ oquipamentoa do inlormática
62.09.í-OO - Suporte técnico, manutenção e outÍos serviços em tecnologiâ da inÍormação

E DA NAÍUREZA otca
213-5 . Emprêsário (lndividual)

LOGRADOI]RO

R ALZIRO ZARUR
NÚMERO

97 SETOR W

CEP

78.300.000
BA]RRO/DISÍRIÍO

JARDIM ACACIA
MUNICIPIO

TANGARA DA SERRA MT

ENDEREÇO ELE rco
FINACEIRO@ÍOTHTECNOLOGIA.COM

ÍELEFONE
(65) 3325{490

ENTE FEOERAIIVO RES VEL (EFR)

s
ATIVA 11t1112015

MOTIVO DE S CAOASÍRÂL

SITUAç ESPECIAL ESPECIAL

17t16t24 1017 about blank

Aprovado pela lnstruÇão Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezemÚo de 2022.

Emitido no dia 1710612024 às 10:'18:12 (data e hora de Brasília).
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TRTBUNAL DE coNTAs oe ururÃo

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Estc rclatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
dirctamcnte nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
rcsultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 1710612024 10:27:13

lnlbrma ões da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Ccstor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Rcsultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori inal no portal do ór estor, cli ueA UIo

Razào Social: ANDERSON GUSMAO C DE LÀRA
CNPJ: 23.655.909/0001-83

gào Gestor: TCU
L adrslro: Licitanles I nidôneos
Rcsultado da consulta: Nada Consta

Para accssar a certidão ori inal no ldoór estor, cliqueA UI

Orgão Gestor: CNJ
Caáastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Rcsultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidào ori I no portal do gestor, cl ueA UI

Orgào Gcstor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

Rcsultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no ortâl do órgão tor, cl UI

Obs: A consulta consolidada dc pcssoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização

dc serviços públicos digitais. Fundamento tegal: Lei n" 12.965, de 23 de abril dc 20t4, Lci n" 13.460' dc 26

tlcjunho de2ol7, Lei no 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto no 8.638 dc 15, dcjaneiro de 2016.

ú,
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Data Final

0711212025

1311212024

2911112024

13112t2024

Prazo o.|oao
3 ANO(S) 642t2O22

5 ANO(S) 858/2019

6 MES(ES) 326t2O24

5 ANO(S) 858/20'.r9

Trlbunal de Contas
Mato Grosso

Cadastro de Empresas lnidôneas e de Pessoas Suspensas de Contratar com a
Admistração Pública do TCE-MT

' DATA DE ATUALtzAç^o: 17t06t?024 09,27

Declaíação de lnidoneidacle

lnebilitação pâre o êxercicio de cargo êm comissão e função de conÍiânçâ

DeclaÍação de inadimplêncra

I

0ü,i,lz.cr

CPF'CNPJ

26117 657000127

00643479000184

26223833000105

14144570000175

CPF/CNPJ

56865350197

6588208391 5

37544586715

51771802120

40703193791

48715964191

DOMILSON DE OLIVEIRA
S.UZA MT

ELSON AMANTINO MACIEL MT

FERNANDO ALBERTO
RoDRIGUES PEREIRA MT

ISABELA CRISTINA PENEDO
DE FREITAS GUIMARAES MT

JOAO LUIZ FERREIRA
oARNETRo RJ

ROSANGELA MOURA SILVA MT

TOTAL DE

02to512019

24t01t2018

24t0112018

o't I 11 120't8

24t01t2018

24t01t2018

REGISTROS: 6

UF Dala lnicial

MT í 9/06/2019

TOTAL OE REGISTROS: 1

Nomc/Raáo Social UF Data lnicial

BTX ENGENHARIA EIRELI MT 0711212022

OPEN SAUDE LTDA EM
LIOUIDACAO EXTRA RJ 1311212019

JUDICIAL

RAFAEL FABRI DOS SANÍOS MT 2910512024

SAUDE SAMARITANO
ADMINISTRADORA DE SP 131'1212019

BENEFICIOS LTDA

TOTAL DE REGISTROS: 4

Nome/Razão Social UF Data lnicial Data Final

o210512027

24t01t2026

24t0112026

0111112026

24t011?026

24t0112026

Prazo

I ANo(S)

I ANO(S)

I ANO(S)

I ANO(S)

8 ANo(s)

I ANO(S)

Dêcisão

4012019

51912017

519t2017

48212018

51912017

51912017

CPF/CNPJ Nome/Razão Social

01496189132
ADALBERTO SALES
FERNANDES

Data Final P.azo

19t0612024 5 ANO(S) 40/2019

N'
Decisão

httpsi//jurisdicionado.tce.mt.gov.bÍ/inidoneo 1t1



Portal de Serviços
cc lrlbunal de Contas do Estado de Malo Grosso
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Üf.r,l.i[,

Certidão

a CêÍrrdáo On LLne é um sistemê cflâdo pelo Tribunaldê Contas do Estado de Mato Grosso (TCE.MT) para alender

às Pêssoâs Físicâs, Pessoas Jurídlcâs e Fiscali2âdos. quê necessitâm de cenidão do TCÉ'MT, coníoÍme

Reqrmento lnterno doTcE-MI e na Resolução Normativa no 022009'Íc€-MT.

A Nâo Íoi encontrado nenhum usuário com esses dados, provavelmente não há

nlodelo vinculado. Entre em contalo com o TCE (5)

Pessoa Jurídica
Pessoa Fisrca

!)ps't,,à.lurídica

Fiscalizado

23 655.909/0001-83

Sêtor Rê6poh3áv.l:

Compêtência5:

Émail:

Hoíádo de

sEcRETARTA DE cERTrFrcAÇÃo E coNÍRoLE DE sANçÔEs

Êmissão de cenidôês e ContÍol€ dê Sançõe6

ce lfpacôoesâncoes@tce.mt.gov.br

(ó5) 3ór3-7565 / 7564

dâs th às l2hedas 14h às 18h

Triburroldc iorrlrr,ücMalo 0Íosio Í.opvÍrçiil Íl')Í)lÉ.

O porral do TCE-MT utiliza cookies para melhorar a sua experiência de nâvegaÇão. Ao continuar navegando você concorda que o

tratamento de dados será feito na forma prevista na LeiGeralde Proteção de Dados (LGPD). Todos os cookies, exceto os essenciais,

flecessitam de seu consentimento para serem executados. Para saber mais acesse [qj;§!àqPolÍ-t]ça§

I
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17106124 10:19 Consulta Regularidade do EmpregadoÍ

Voltar lmnrimir üü, i, t,i3

CI,IxA
(trAIXA ECl]NÔMICA FÉOERÁL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ocial:
Endereço:

23.655.909/0001-83

ANDERSON GUSMAO C DE LARA I'4E

R FRANCISCO ANTONIO DA SILVA 20 / VILA SANTA TEREZINH ,/ SINOP /
Mr / 78300-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:13/06 /2024 a L2/O7/2024 /

Certificação Número: 2O24O613O42525L298437 I

Informação obtida em 17 /06/2024 10:20:01

A utilização deste Certíficado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caaxâ,gov.br

https://consulta-crí.caixa.gov.brlconsultacrÍ/pageíconsultaEmpregadorisÍ 'll1



ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
JÜ ir,.i1

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NE,GATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A
cREDrros TRTBUTÁRros E NÃo TRTBUTÁRtos nstauuArs cERIDos pELA

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E PELA SECRETARIÀ DE ESTADO DE FAZENDA
CPEND N'0049350623

FiNAIidAtIC; CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁNIAS.IUXTO À

sEFAz E À pcp oo rsrlDo DE MATo GRosso
,/

Drta da emissãoi 0710512024'Hotà Ja emissào: 05:55:29

Nome/denominação do sujeito passivo: ANDERSON GUSMAO C DE LARA
CNPJ: 23.655.909/0001-83

CERTIFICAMOS que, consultadas as bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento de dados da

CND. da Secretaria de Estado de Fazenda, e as bases informatizadas e integradas âo sistema de processamento de

dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estâdo, conforme paÍâmetros constantes no Anexo

I da Ponana Conjunta n' 008/2018-PGE/SEFAZ, relativamente ao sujeito passivo acima indicado, bem como da sua

matriz e tiliâis, até a data e hora em epi$âfe. constatamos a(s) ocorrência(s) adiânte descrita(s).

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa

quaisquer dívidas dc responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presenre Certidão não alcânça o cumprimento de obrigações cujo controle ainda nào esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND e da Dívida Ativa do Estado.

OCORRÊNCIAS NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE ESTADO DE TAZENDA

QUANTO AO SUJEITO PASSIVO, RELATTVAMf,NTE A ACORDOS DE PARCELAMENTO DE

DÉBITOS, CoM PAGAMENTO EM DIA f, A DÉBITOS SUSPENSOS:

13.605.35'7.2. ANDERSON GUSMAO C DE LARA

23655909000 I 83 . ANDERSON GUSMAO C DE LARA

Nào constatada ressalva

A autenticidadc desta Certidão dcverá ser confirmada via internet nos endercç os u rvw.sclhz.nl.gov.br ou

\f\Y\À,. pgc.mt.gov.br

Certidao válida até 05107 12024,-/

Fornecirnento gratuito, salvo quando a impressão for efehrada por unidade fazendáia, mediante requerimento do

interessado

Número de Autent\cação: 2A7U9B7 2AUUL922U

Página 1 de '1

OCORRÊNCIAS NO ÂMBITO DA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
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PODER JUDÍC]AR IO
JUSTIÇA DO TRÂBÀLHO

csRrroÃo NEGÀTrvÀ ps pÉsrros rRABÀLHrsrÀs

LARÀ (MÀTRIZ E F'ILIAIS )Nome: ANDERSON GUSMAO C DE

cNP,f : 23 .65s. 909/0001-83
Certidão n": 42486563 /2Q24
Expedição: l7 /06/2024, às
val idade I t4 / L2 / 2o2y'- :.8o
de sua expedição.

LO z 26 :46
(cento e oitenEa) dias, contados da datsa

Certifica-se que ÀNDERSoN GIrsMÀo c DE LÀRÀ (MÀTRrz E Frr,rÀrs),
inscrito(a) no CNP,r sob o n' 2 3 . 5 5 5 . 9 o 9 / o o o 1- 8 3 , NÃo coNsrÀ como
ínadimplence no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emiEida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 1'2.440/2011 e

L3.467/2077, e no ALo or/2022 da CGJT, de 2t de janeiro de 2022.
os dados constantes desEa Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurÍdica, a Certidão atsesEa a êmpresa em relação
a todos os seus estabelecimenEos , agências ou filiais.
A aceitaÇão dêsta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portaL do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http; / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamênte.

INFORMÀçÂO II,ÍPORTÀI{:TE

Do Banco NacionaL de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à idenEificação das pessoas naturais e iurídicas
inadimplentes perante a ,Justiça do Trabal-ho quanEo às obrigações
estabelecidas em senEença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernent.e aos
recolhi.mentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei i ou decorrentes
de execução de acordos fírmados perante o Ministério Púb1ico do
Trabalho, Comissão de Conciliação PrévÍa ou demais tíEu1os que, por
disposição lega1, contiver força executiva.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
PÍocuradoria€êral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À D|VIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ANDERSON GUSMAO C DE LARA
CNPJ: 23.6s5.909/000í {3

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquêÍ dívidas dê
responsabilidade do sujeito passivo acima identificâdo que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secrêtaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidadê suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código TributáÍio Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraçâo para fins de certificação da regularidade Íscal, ou ainda náo vencidost e

2. não constam inscriçôes em Dívida Ativa da União (DAU) na Procurâdoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos aÍts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos de certidão
negativa.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bp ou <http://www.pgfn.gov.b>.

CeÍtidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Coniunla RFB/PGFN no 1.751, deZl1Ol2014
Emitida às 1 1:19:08 do dia 22101n024 <hoÂ e data de Brasílie>.
V álida até 2OtO7 12024 ./
Código de controle da certidâo: 0441.87E0.7DDí.8C83
Oualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

ü

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgâos e fundos públicos da administraçâo direta a êlê vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no àmbito da RFB e da PGFN e abÍange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1'l da Lei no 8.212, de24 de julho de 1991.



MUNICIPIO DE TANGARA DA SERRA llü.;, r,

ESTADO DE MATO GROSSO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - NO 3í259/2024

TANGARA DA SERRA (MT), 06 de junho de 2024

O Chefe do DepaÍtamento de Adminbtração Tributária, usando das atribuiÉes que
lhe são conferidas por lei,

CERTIFICA, para os dgr'idos fins e efeitos, a pedido de , que rêr'endo os arqui/os do
Departamento de Administração Tributária constatou-se a INEXISTÊNCIA oE DÉB|TOS, INCLUSI\E
OS INSCRITOS EM DIVIDA ATIVA, referente aos tributos municipais sujeitos ao CONIRIBUINIE
abaixo identificado :

tnscrição: 23.655.909/000í€3 (CNPJ)

CONITi\UiNIE: ATiIDERSON GUSMAO C DE LARA

Endereço: RUA ALZIRO ZARUR 97

JARDIM ACACIA

Todavia, Íicam, ressalvados os direitos do Municipio de TANGARA OA SERRA,
ESTAOO OE MATO GROSSO, de cobrar quaisquer dêbitos que venham a ser apurados
posteriormente, mesmo que dentro do período compreendido nesta certidão.

idão válida até 06,1071m24.

A aúenticidade desta certiJão óode serveriricada no endereço www.tangaradaserÍa mt.go/.br
Certidão emitida em 06/062024 as 07:50.21h. - Código dê Validaçáo Hm957G58OP9J6Tí42

AVENIDA. BRASIL. n' 2351 - ÍANGARA DA SERRA - MT - CEP 78300-901 - Fone: (65) 331 1 4800
CNPJ 03.788.239/0001-66 - e-mail: cidadaoonline@tângaradaserra. t qov.br



CPF 3r__.i:21.ir-1_il

6;;;rr..ICERTIDAO NEGATIVA

na'(esolução Normativa n.CERTIFICA-SE, com fundamento no art. 27, xXxVI, da Resolução n.

O2/2OO,, ambas do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, que "lÃO
.lurídica acima citada perante o TCE-l'4T.

16/
xÁ

2O2l e
nesrnrçóes', referente à pessoa

Esses são os dados resumidos obtidos por meio dos sistemas informatizados do TCE-MT, nesta data

EMITIDÀ EM

VÀLIDÀ ÀTE

OD] I,LE; FÀTT)IÀ i,EITE NC I.1E'E T F.í]JS

Se.reLári,) de üê:!rficàÇÀ.. e ijcntrolÉ dÉ -(a:r,;,1e§:

**1** A autenticidade desta, deverá ser confirmada no site www.tce.mt.gov.br/cnd i"*1**

Vellal I XnpJmir

!9Cooynohr2005ÍCE/M'I.TodososDneúosReservadod
Ir b! âlde Cú.rás do Estãdo dé M o Grosôo. Cenúo po il co ÂdÍ.rr'súât vo, Cairâ posLâll0 003. C!Êtrá-M'l-CÊpr 78070 q70

Fonc(065)3613,2500.Emôrl lcoLôlcc r1r úov.br Boránô de íunc'ôí! menlo Üh à518h
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Trlbunal de Contas
Mato Grosso

Gadastro de Empresas lnidôneas e de Pessoas Suspensas de Contratar com a
Admistração Pública do TCE-MT

- DATA DE ATUALIZAç^o:2sto6t2o24 1s.26

DeciaraÇáo de lnidoneidade

Declâração de inadimpléncia

T{t---- üü, ;, t.. I

CPF/CNPJ

26117657000127

00643479000184

26223833000105

14144970040175

Data lnicial

07 t12t2022

13t12t2019

29t05t2024

13t12t2Q19

Data Final

071121202s

13/12t2024

29t11t2024

13t12t2024

PÍazo ^ hl" 
-uectsao

3 ANO(S) 642t2022

s ANO(S) 858/2019

6 [/ES(ES) 326t2024

5 ANO(S) 85812019

Prazo

I ANO(s)

I ANO(S)

I ANo(S)

I ANo(S)

8 ANO(S)

I ANo(S)

Decisão

40t?019

519t2017

519t2017

482t2018

519t2017

519t2017

Decisão

Nome/Razão Social UF

BTX ENGENHARIA EIRETI [,47

OPEN SAUDE LTDA ÊM
LIOUIDACAO EXTRA RJ
JUDICIAL

RAFAEL FABRI DOS SANTOS Í\,,IT

SAUDE SAMARITANO
ADMINISTRADORA DE SP
BENEFICIOS LTDA

TOTAL DE REGISTROS: 4

Nome/Razão Social UF DaÍa lnicialCPF/CNPJ

56865350197

65882083915

37 544586715

51771802120

40703193791

48715964'191

DOMILSON DE OLIVEIRA
souzA Mr 02t05t2019

ELSON AI\,4ANTINO I!4ACIEI MÍ 2410112018

FERNANDO ALBERTO
RODRIGUES PEREIRA IIIÍ 2410112018

ISABELA CRISTINA PENÊDO
DE FREITAS GUIMARAES I'I'Í 0111112018

JOAO LUIZ FERREIRA
CARNETRO RJ 24101t2O18

ROSANGELA MOURA SILVA MT 2410112018

TOTAL DE nEGISTROS: 6

Data Final

02t05t2027

24t01t2026

24101t20?a

01 t11t?026

24t01t2026

24t01t2426

CPF/CNPJ Nomê/Razão Social UF Data lnicial Data Final Prazo

TOTAL DE REGISÍROS: 0

https://jurisdicionado.tcê. mt.gov.brlinidonêo 1t1

lnabrlilação para o exeÍcício de cargo em comissão e fúnção de confiança



Processo Licitatório no 7212024

Dispensa de LicitaÇão no 1212024

Objeto: Contratação de serviços de Locação de Software - Relógio Ponto

RELATORIO

O presente processo tíata de contrataçáo direta, por meio de dispensa de licitaçáo, de empresa

especializada em prestação de serviços de Locaçáo de SoÍtware - Relógio Ponto para controle de registro

de frequência/jornada de trabalho dos prestadores de serviços.

O processo foi instruido de acordo com o art. 75 da Lêi no 14j3312021, tendo sido juntados: 1)

documentos de formalização da demanda: 2) estimativa de despesal 3) termo de referência, com
justiíicativa da escolha do i4) parecer contábil; 5) documentos constitutivos do pÍoponente,

acompanhados das cêrtidõê laridades fiscal e trabalhista.

Proponente: ANDE ô55.909/0001-83.

Valor glo

Fundamento legal

Face ao exposto, su

municipal.
à análi ídica e à ratificação pelo preÍeito

Campos de Júlio - MT,

PREFEITURA MUNICTPAL DE CAMPOS DE JÚIIO
ESTADO DE MATO GROSSO i;,, ,,t!t

wsrw.cam posdejulio. mt, gov.b r

uil
Semeo

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W- l-oteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-OOO -Fone (65) 3387-2800

:

E/
Federal no 14.'|.3312021, art.75, inciso ll

'/
-/

(y
Nadia Talal Nejem

Agente de Contratação

Pod..atia no 2612024



,tt

,\
PREFETTURA MUNTCIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

ESTADO DE MATO GROSSO üt ;rr4 |
www.camposdejulio. mt.gov.br

MINUTA DO CONTRAI'O N" XXX/2024

O ttltUtttCíptO DE CAMPOS Oe lÚllO - MT, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito

no CNPJ sob o no 01.614.516/0001-99, com sede administrativa à Av. Valdir Masutti, n" 779W,

Loteamento Bom Jardim, nesta cidade, neste ato representada por seu Prefeito, Sr. lrineu Marcos

Parmeggiani, doravante denominado de CONTRATANTE, e ANDERSON GUSMÃO C DE LARA ME,

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 23.655.909/0001-83, com sede à

Francisco Antônio da Silva no 20,Sinop - MT, CEP 78.300-00, neste ato representada por ANDERSON

GUSMÃO CONCEIÇÂO DE LARA, brasileiro, portador da CI/RG n" 22xxxxx5 SSP/MT, inscrito no

CPF/MF sob o n' 033XXXXX06 doravante denominada de CONTRATADA, acordam proceder ao

presente contrato, atendendo as condiÇôes previstas na Lei Federal no 14.13312021 ,art.7 5,11, nos termos

do Processo Licitatório no 7212024, Dispênsa de Licitaçâo 1212024 e mediante as cláusulas e condiçÕes

a seguir estabelecidas nêste Contrato.

1,1 1.'l Pelo presente termo, contrate-se a prestaçáo, pela contratada, de contratação de serviços de

Locaçáo de Soflware de controle de equipamentos Secullum Web (gerênciador de relógio ponto,

com suporte e manutenção), conforme as condiÇões estabelecidas no Termo de Refêrência, bem

como na proposta apresentada pela Contratada.

1.2 Será adotada a Lei Federal n'14j3312021, notadamente seu art.75, inciso ll, combinado com o§

10, incisos I e Il, e art. '19'1, todos da mencionada Lei.

2.1 Os serviços compreendem, da contratação direta da empresa para execuÇâo de Serviços de Locação
de Software para relógio de ponto para'12 meses. São sistemas de grande importância para garantrr
uma jornada de trabalho efetiva e transparente. Os softwares de relógio de ponto foram desênvolvidos
para executar a marcação de pontos. Eles podem marcar diferentes tipos, por exemplo:

o Horário de entrada no estabelecamento;
. Horário de entrada e saida do almoÇo;
. Horário de saida do estabelecimento.

Como o monitoramento dos softwares para rêlógio de ponto é realizado de modo precaso, os
sistemas permitem o acesso ao histórico de prêsença, aos relatórios e a outros dados diveÍsos de modo
simples, de qualquer lugar, dêsde que haja conexão com a internet.

2.2 O serviço deverá ser executado conforme cronograma da proposta de consultoria, em anexo a estê

termo de referência, com duraçáo de 1 ano (12 meses) conlados a partir da assinatura do contrato

2.3 OAS ESPECIFTCAÇOES DOS SERV|çOS/ESCOLHA DO FORNECEDOR

CNPJ:01.614.516/0001-99 - MunicÍpio de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65)

3387-2800

CúUSULA I- Do oBJETo

CLÁUSULA II - DAS sERVrçOS



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIQ
ESÍADO DE MATO GROSSO I

www.campo§dejul io. mt.gov.bÍ

Item

Código
lnterno

Código
TCE/MT

DêscÍiçâo
Unid

Quant.

Preço
unitário dê
reíêrência /
mediana R$

VALOR
TOTAL

Locação de software. Gerenciador de
relógio ponto, com manutençáo ê

suporte para recursos humanos/Íolha
de pagamento.

R$ 260,00
R$

3.120,00

2.4 A razão da escolha do fornecedor e a execução dos serviços descritos neste Contrato é de natureza

comum e não apresenta diferença substancial que venha influenciar na escolha do prestador, Íicando

está vinculada apenas à veÍificaçáo do critério de menor preço, desde que compatível com o preço de

mercadÕ. Desta forma, por apresentar o menor preço/orçamenlo, o prestador ANDERSON GUSMÃO C

DE LARA ME inscrito no CNPJ sob o no 23.655.909/000'l -83 foi escolhido para a execução dos serviÇos.

2.5 A impressa interessada em executiar os serviços descritos no Objeto 1, deverão cumprir as seguintes

especificações que compÕe o objeto:

. Sistema 100% na nuvem web;

. lntegração com ponto secullum;

. Suporte via acesso remolo adequado as portarias;

. Suporte via chat.

2.6 O prazo de vigência da contÍatação seÍá de 1 ano 112 mesês), contados da data de

assinatuÍa do contÍato, na form. do art. í05 da Lêi í,1.í33/2í.

2.7 A execução do serviço estará autorizada e partir da Ordem de Serviço empenhada â ser emitido pelo

setor de compras e devidamente assinada pelo setor requisitante da Prefeitura do Município de Campos

de Júlio.

2.7 As demais características e condiçÕes a serem praticadas constam do TeÍmo de Referência e da

proposta da Contratada, pertes integrantes e indissociáveis deste instrumento.

c ULA III - DO AMPARO LEGAL E DA VINCULAÇ

IV - DO REGIME DE FORNECIMENTO

4,1 O presente contrato tem como regime a empreitada por preÇo global, conforme Termo de Referência

C SULA V - DO VALOR DA CONTRATAçÃO E DAS COND S DÉ PAGAMENTO

5.1 Pela entrega do serviço deste Contrato, a Contratante pagará à Contratada a importância global de

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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3.1 A lavratura do presente contrato decorre do PÍocesso Licitatório no 7212024, Dispensa de Licitaçâo

no 1212024, realizados com base na Lei Federal n' 14.13312021.

3.2Fazem parte deste instrumento, como se nelê estivessem transcritas, as condiçÕes estabelecidas no

Termo de Referência e na proposta da Contratada.
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R$ 3.120,00 (três mil, cento e vinte reais), com pagamentos reelizados em 1 ano (12 doze meses)' no

valor mensal de R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais) cada, conÍorme Termo de referência.

5.2. Caso o fornecedor seja optante pelo Sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos e ContribuiçÕes

das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá apresentar, .iuntamente com a

Nota Fiscal, a devida comprovaçào, a Íim de evitar a retenÇão na Íonte dos tributos, dê acordo com a Lei

Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006.

5.3 A contratada deverá zeler pelo adimplemento de seus tributos junto aos devidos órgâos públicos,

visando manter sua regularidade fiscal e trabâlhista, condição sem a qual não será possível o pagamento

da Nota Fiscal apresentada.

5.4 Após recebimento da Nota Fiscal para pagamento, a Contratante procederá na consulta das

ôertidÕes de regularidade fiscais e trabalhista da empresa contratada e, caso haja irregularidades ou

documentaÇôes indisponiveis, será comunicado/solicitado o envio pela contratada.

5.5 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, dêsde que a Contratada náo tenha concorrido de

alguma forma pere tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pela Contratante,

entre o término do prazo referido no item 5.2 e a data do efetivo pagamento da nota fiscal, a serem

incluídos em nota fiscal própria, sãocalcutados por meio da aplicaçáo da seguinte fórmula: EM = lxNxVP,

onde:

R=Vxl
Onde:

R = valor da correção procurada;

V = valor inicial do contrato;

| = média aritmética simples do INPC (IBGE) dos últimos 12 (doze) meses.

5,6 As despêsas relativas à presente contrataçâo sêrão suportadas pela seguintê doteção do Município

de Campos de Júlio - MT:

Órgão: 3 - Secretaria Municipal de AdministraÇão

Unidade: 1 - Gerenciamento das atividades do departamento de Administraçáo

Centro de Custo: 28 - Secretaria de Admrnistração

Despesa: 78. Código da Dotaçáo: 3.3.90.40.01.00.00.00.

5.7. Havendo êrro na Nota Fiscal ou circunstància que impeÇa a liquidaçâo da despesa, esta será

devolvide ao fornecedor, e o pagâmento ficará pendente até que ela providencie as mêdidas saneadoras.

Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á apÓs a regularizaÇão da situação ou

reapresentaçáo do documento Íiscal não acarretando qualqueÍ ônus para a Prefeitura do Município de

Campos de Júlio - MT.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de campos de.lúlio - MT
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5.7.1 Nesta hipótese, o prazo para pegamento iniciar-se-á após a comprovaçâo da regulaÍizaÇão da

situação, náo acarretando qualquer ônus para a Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT.

5.8 A ContÍatante suplementará a dotaÇâo orçamentária, prevista no item anterior deste instrumento,

sempre que houver necessidade, para o fiel cumprimento das obrigaçÕes ora assumadas.

5.'19 Os valores serâo fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato, podendo ser reajustados,

pelo IGP-[í, em eventuais prorrogaçóes de sua vigência.

ULA VI - DA E ENTREGA DO OBJETO

6.1 O prazo de vigência deste contrato é de 'l ano ('12 meses) contando-se a partir da data de assinatura

do contrato, ou seja, de xxlxxlao24 e XX/XX/2025.

6,2 Os serviços será totalmente entregue sob as expensas e responsabilidade da contratada no

Município de Campos de Júlio - MT, nas formas estabelecidas no Termo de Referência e neste contrato.

CLAUSULA VII - DAS OBRIGAçÕES

7.í. CONSTITUEM OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

7.2 Acompanhar e Íiscalizar o fornecimento dos serviços;
7.3. lnformar ao fornecedor sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalaçÕes para a
prestaÇão dos serviços e as eventuais alteraçôes efetuadas em tais preceitos;

7.4. Prestar as inÍormaçóes e os esclarecimentos solicitados pelo fornecedor, relacionados com o objeto
pactuado;

7.5. Comunicar por escrito, ao fornecedor, quaisquer irregularidades verificadas no fornecimento dos

serviÇos;

7.6. Estando os serviÇos de acordo com o solicitado e a respectiva Nota Fiscal/Fatura devidamente
atestada, a Conlratante efetuará o pagamento nas condições, pÍeços ê prazos pactuados neste Termo

de Referênciai
7.7 A Prêfeitura do Município de Campos de Júlio - MT deverá acompanhar os prazos de entrega,

exigindo que o fornecedor tome as providências necessárias para regularização do fornecimento, sob
pena das sançóes administrativãs previstas na Lei Federal 14j3312021 e demais cominaçÕes legais,

7.8. Comunicar, por escrito, ao fornecedor o não-recebimento dos serviÇos, apontando as razÕes,

quando for o caso, das suas não-adequaçÕes aos termos contÍatuais;
7.9. Proporcionar as condiçÕes para quê o fornecedor possa cumprir as obrigaÇões pactuadas.

7.2. CONSTITUEM OBRIGAçÔES DA CONTRATADA

7.2.1 fornece os serviços objeto dêsta contrataÇão, correndo por sua inteira conta e risco, todas as

despesas relacionadas a entrega dos serviços, assumindo os demais encargos sociais decorrentes de

contrato de trabalho de seus empregados, indenizações trabalhistas, inclusive as apuradas pela Justiça

do Trabalho, bem como do que vier a firmar com terceiros, nos termos da legislaçáo trabalhista, civil,

previdenciária ou penal em vigor, bem como indenizaÇões por danos.
7.2.2 Ob.iga-se a cumprir fielmente o contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas,
principalmente relativos à regularidade fiscal, de modo que as certidÕes devem estar válidas ou mesmo

renovadas, duÍante o período de contratação. Os serviços devem ser executados conforme dêmanda
solicitada pelo CONTRATANTE dentro do prazo de execuçáo que será de até 30 daas.

7.2.3 A contratada deverá prestar assessoria dos serviços prestados, tais como, atendimento aos fiscais

do contrato em caso de dúvidas relacionadas a palestra e quaisquer solicitaçÕês da CONTRATANTE.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEPI 78307-000 -Fone (65)
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7.2.4 Prestar os serviços conforme as especificaçÕes constantes desse Termo de Referência, cumprindo

o prazo estabelecido;
7.2.5 Providenciar imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela

Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT, referenles às condiçÕes firmadas neste Termo de

Referência,
7.2.6 ResponsabilizaÊse pelos vícios e danos decorrentês do objeto, de âcordo com os artigos 12, '13 ê

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

7.2.7 Fo.necet, sempre que solacitado, no prazo máximo de 05 (cinôo) dias úteis, documentaçâo de

habilitação e qualificaÇâo cujas validades encontrem-se vencidas;

7.2.8 Ressarcir os eventuais prejuízos causados à Prefeitura do MunicÍpio de Campos de Júlio - MT e/ou

a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigaçÕes

assumidasi
7.2.9 Arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com transporte, deslocamento, tributos,

encargos trabalhistas, previdenciários e demais despesas envolvides no serviço, náo sendo admitida
qualquer cobrança posterior da Prefeatura do Município de Campos de JÚlio - MT;

7.2.í0 ComunicaÍ à Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas que antecede a data do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovação,
7.2.í I AbsteÊse de veicular publicidade ou quãlquer outra informaçâo acerca das âtividades ob.iêto deste

Termo de Referência, sem prévia autorazação da Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT;

7.2.12 prestar esclarecimentos à Prefeitura do MunicÍpio de Campos de Júlio - MT sobre eventuais atos

ou Íatos noticiados que a ênvolvam, independentemente de solicitaçâo;

7.2.í3 Emitir Nota Fiscal/Fatura discriminada, legÍvel e sem rasuras;

7.2.14 Emitir certidão negative/positiva com eÍeito de negativa de débitos da Receita Federal, Recêita

Estadual (Sefaz/PGE do Estado do fornecedo0, Receita Municipal (emitida no município do fornecedor),

trabalhista e Certificado de Regularidade perante o FGTS;

7.2.í5 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do obieto contratado, prestando todos os

esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT, cujas

reclamaÇÕes se obriga a atender;
7.2.16 QualqueÍ dano causado ao patrimônio da Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT na

execuÇâo do serviço serão ressarcidos pelo fornecedor, salvo justificativa comprovada, que deverá

Íesponsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisqueí ações, demandas, custos dirêtos e indjretos,

inclusive despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados

e prepostos, obrigando-se, por quaisquer responsabilidades decorrentes dê açôes judiciais movidas por

terceiros, que lhe venham a ser exigidas por forçe da Lei, ligadas ao cumprimento do Termo de

ReÍerência e da Nota de Empenho.

CLAUSULA VIII - DAS

cNPJ: 01.614.516/0001-99 - Munlcípio de campos de I úlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteêmento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65)

3387-2800

8.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infraçÕes:

a) dar causa à inexecuÇáo parcial do contrato;

b) dâr causa à inexecuÇáo parcial do conlrato que ceuse grave dano à Administraçáo, ao

funcionamento dos serviÇos públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecuçâô total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniênte devidamente justificado;
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0 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida paÍa a contrateção, quando

convocedo dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejer o retardamento da execuçâo ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

h) epresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durente a licitaçâo ou a execuÉo do contrato;

i) Íraudar a licitação ou praticar eto fraudulento na execuÉo do contrato;

i) comportarse de modo inidôneo ou cometer freude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1" de agosto de 2013.

8,2 Serão aplicadas ao responsável pelas infraçôes administrativas previstas nesta Lei as seguintes

Sanções:

a) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar;

d) declaraÇâo de inidonêidade para licitar ou contratar.

8.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infÍação cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) es circunstâncias agravantes ou atenuantes;

dl os danos que dela provierem para a AdministraÉo Pública;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridâde, conÍorme normas e

orientaçÕes dos ôrgãos de controle.

8.4 A sançáo pÍevista na letra "a' do item 8.2 (advertência) será aplicada exclusivamente pela infraÇão

administrativa prevista na letra "a" do item 8.1 deste Contrato, quando não se justiÍicar a imposiçâo de

penalidade mais grave.

8.5 A sanção prevista na letra "b" do item 8.2 (multa) náo poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por

cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contrataçáo

direta e será eplicada ao responsável por qualquer das infraçÕes administrativas previstas no item 8.1

deste Contrato, nos sêguintês termos:

a) se der causa à inexecução parcial do contrato, a multa, se aplicada, será de 5% (cinco por

cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida;

b) se der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à AdministraÇáo, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será de 20% (vintê por cento)

sobre o valor correspondente à parte náo cumprida;
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c) se deÍ causa à inexecuÇão total do contrato, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o

valor total do contrato;

d) se ense.iar o retardamento da execução ou da entrega do objeto de licitação sem motivo

justificado e aceito pele Administração Municipal, a multa será de 5% (cinco por cento), acrescida de

0,5% (meio por cento) por dia de atraso até o décimo dia, quando o contÍato será considerado totalmente

descumprido.

8.6 A sanção prevista na letra "c" do item 8.2 (impedimento de licitar e contrataO será aplicada ao

responsável pelas infraçÕês administrativas previstas nas letras "b", "c", "d", "e", "f'e "g" do item 8.1 deste

Contrato, quando nâo se justificar a imposiÇão de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de

licitar ou contratar no âmbito da AdministraÇáo Pública direta e indireta do ente federativo que tiver

aplicado a sançâo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

8.7 A sançâo prevista na "d" do item 8.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar ) será

aplicada ao responsável pelas infraçÕes administrativas previstas nas letras 'h", 'i', 'j', "k" e "l" do ltem

8.1 deste Contrato, bem como pelas infraÇÕes administrativas previstas nas letras "b", "c", "d", "e", "f'e
"g" do item 8.1 deste Contrato que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sânção

prevista na letra "c" do item 8.2, e impedirá o responsável de licitar ou conÍatar no âmbito dâ

Administraçáo Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos

e máximo de 6 (seis) anos.

8.8 A sanção estabelecida na lêtÍa "d" do item 8.2 (declaração de rnidoneidade para licitar ou contratar)

deste Contrato será precedida de análise jurÍdica e será de competência exclusiva do sêcretário

municipal.

8.9 As sançÕes previstas nas letras "a", "c" e "d" do item 8.2 poderão ser aplicadas cumulativamente com

a prevista na letra "b" do item 8.2 (multa) deste Contrato.

8.10 Se a multa aplicada e as indenizaçÕes cabívêis Íorem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da gerantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.íí A aplicação das sançÕes previstias no item 8.2 deste Contrato náo exclui, em hipÓtese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública-

8.í2 Na aplicação da sanção prevista na letra "b" do item 8.2 (multa), será facultada a defese do

interessado no prazo de 15 (quinze) dias útêis, contado da data de sua intimação.

8.13 A aplicação das sanções prêvistas nas letras "c" e "d" do item 8.2 Lei requererá a instauraçáo de

processo de responsabilizaÇáo, a ser conduzido por comissáo composta de 2 (dois) ou mâis servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar

as provas que pretenda produzir.

8.14 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas

Julgadas indispensáveis pela comissâo, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegaçÕes finais

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
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8.15 Serão indefêridas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes,

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

8.í6 As penalidades aplicadas serão anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela

Administração Municipal.

8.í7 As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.

9.1 A rescisão do presente Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, excêto no caso de descumprimento

decorrente de sua própria conduta;

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliaçáo, por mediaçâo ou por comitê de

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

c) determinada por decisáo arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso

arbitral, ou por decisão judicial.

9.2 Serão observades, ainda, as previsÕes dos arts. 138 ê 1 39 da Lei Federal no 14.13312021 .

í1.1 A Contratada dêverá manter durantê a exêêuÇão do Contrato, em compatibilidade com as

obrigaçÕes por ela assumidas, todas as condiçÕes de habilitaÉo e qualificaçáo exigidas na licitaçâo e/ou

na assinatura do presente instrumento contratual.

12.1 O presente contrato poderá ser alterado nas hipóteses e condiçÕes previstas nos arts. 124 a 136

da Lei Federal n' 14j3312021.

EDA

13.1 O fornecimento do objeto deste contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado

para esse fim pela autoridade competente, na condiÇáo de representante do Município de Campos de

Júlio - tvlT

í4.í Cada uma das Partes declara e garante que conhece, respeita e continuará respeitando a legislação

referente à proteçáo de dados pessoaas, especialmente a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais -

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de J úlio - MT
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CLAUSULA XIII DE PESSOAIS
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'10.'l Fica estabelecido que, caso venha ocorrêr algum fato não previsto neste Contrato, os chamados

casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitedo o objeto do Contrato, a legislação e

demais normas reguladoras da matéda, em especial a Lei Federal n" 14.13317021, aplicando-se

supletivamente, quando for o caso, os PrincÍpios da Teoria Geral dos Contratos estabelecidos na

Legislação Civil Brasileira e as disposiçÕês do Direito Privado.

CLÁUSULA xI . DA MANUTENçÃo DÂS CoNDIçÔES DE HABILITAÇÃO E OUALIFICAçÃO

CLÁUSULA XII . DA ALTERAçÃo Do coNTRATo

tx - Dos cAsos

CASOS OMISSOS
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LGPD e ao Decreto Municipal 
^o 

26212022, que regulamenta a aplicaÇão da LGPD no âmbito da

Administraçáo Municipal de Campos de Júlio - MT.

14,2 Para os fins desse contrato, as terminologias utilizadas encontÍam definição na LGPD, para além

disso considerar-se-ão:

(l) Controlador: MunicÍpio de Campos de Júlio - MT, a quem competem às decisÕes referentes

ao tratamento de dados pessoais ("Controladora");

(ll) Operador: Contratada, que realiza o tratamento de dados pessoais em nome da Controladora

("Operador");

í4.3 O Operador deverá tratar os dados pessoais conforme instruçÕes do Controlador e nâo recebeÍá

nenhuma instrução diretamente do tituler de dados, exceto nos casos em que autorizado pelo

Controlador e/ou pela legislaÇão aplicável.

í4.4 Com relação à proteção de dados pessoais, o Operador obriga-se:

a) A tratar os dados pessoais epenas na medida necessária para prestar serviços, nos limites

do presente contrato;

b) A nâo ulilizar os dados pessoais para qualquer outra finalidade que não seja a necessária

para preslação dos serviços, nos limites deste instrumento;

c) A garantir que os empregâdos, asgessorês e/ou representantes que tenham sido autorizados

a tratar os dados pessoais sujêitem-se a uma obrigaçáo de confidencialidade, e recebam formação

adequadã sobre privacidade e proteção de dados pessoais;

d) A nâo compartilhaÍ ou transferir os dados pessoais que tiver acesso em razão desse contrato,

durante e/ou posteriormente ao prazo do término desse, e terceiros, salvo se necessário ao cumprimento

próprio, mediante consulta ao Controlador:

e) A informar ao Controlador se, êm sua opinião o dadas às informaçÔes à sua disposição, uma

instrução infringir as disposições de proteção de dados da legislaçáo aplicável;

f) Exceto se de outra Íorma determinado pelâ legislaçáo aplicável ou por decisão cautelar da

autoridade competente, informar imediatamente ao Controlador em caso de Íecebimento de solicitações

da Autoridade Nacional de ProteÇão de Dados ('ANPD') ou outro órgão competente relacionado aos

dados pessoais, e a limitar a comunicaçáo de tais dados pessoâis ao que a autoridade tenha

expressamênte requisitado;

g) Mediante solicitaçáo por escrito do Controlador, fornecer assistência razoávêl na realizaçáo

de avaliaçÕes de impacto sobre â proteÇão de dados e consultas prévias à ANPD ou outro Órgào

competente;

h) A nomear um encaÍregado pelo tratamento de dados, nos termos da LGPD e da Resoluçâo

no 212022-ANPD,
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i) A indenizar e manter o controlador ileso de qualquer perda ou dano decorrente de

descumprimento da legislaÇão de proteção de dados e/ou deste Aditivo; e

i) A eliminar os dados pessoais após o término do seu tratamento, observados as condiçÕes e

os prazos previstos no contÍato e em normas específicas que regem a gestâo de documentos e arquivos,

bem como as exceções previstas no artigo 16, incisos I a lV da LGPD'

í4.5 Além disso, o operador compromete-se a implementar as seguintes medidas de sêgurança,

técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais tratados em razão desse contrato:

a) Medidas de segurança fÍsica dêstinadas a impedir o acesso de pessoas não eutorizadas à

inÍraestrutura onde estâo armazenados os dados pessoais:

b) sistema de autenticação que permita a verificação de identidade e de acesso, bem como uma

política de senhasi

c) sistema de gestão que limite o acesso às instalaçóes às pessoas que delas necessitem, no

exercício das suas funçÕes e no âmbito das suas responsabilidadesi

d) pessoal de segurança responsável pelo controle da segurança física das suas instalações; e

o) Processos e medidas para rastrear açÕe§ executadas em seu sistema de informaçâo

í4.6 O Operador compromete-se, ainda, a disponibilizar ao controlador todos os documentos e/ou

informaçôes necessárias para demonstrâr o cumprimento dos requisitos legais e dos requisitos

contratuais acima, bem como a permitir que o controladoÍ rêalize, por si ou por terceiros, auditorias

relacionadas às práticas de proteçáo de dados do operador, sempre que entender, ao seu critério,

necessário. O Operador se compromete, ainda, a tomar lodas as medidas para garantir que quaisquer

vulnerabilidades de sistema, processos, governança e outros apontqdos no relatÓrio de audatoria seiam

tratados adequadamente.

14.7 O Operador deverá notificar o titular de dados e o controlador em até 24 (vinte e quatro) horas,

contadas a partir da ciência do evento, caso tenha conhecimento de incidente que aÍete ou possa afêtar

os dados pessoais, tais como, mas não limitado a aceBso não autorizado, perda, divulgação ou alteração

dos dados pessoais.

í4.8 A notificaçáo deverá: (l) descreveÍ a nalúeza do incidente; (ll) descfever as consequências

prováveis do incidente; (lll) descrever as medidas tomadas ou propostas pelo operador em resposta ao

incidentei e (lv) fornecer o contato do encarregado pelo tratamento dos dados pessoais do operador"

14,9 O Operador deverá notificar o controlador em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ordem. emitida

por eutoridade judicial ou administrativa (incluindo a ANPD), que tênha por objetivo obter quaisqueÍ

informaçÕes relativas ao tratamento de dados pessoais objeto do contrato principal.

14,10 Para o tratamento de dados pessoais, conforme previsto no presente instrumento, o controlador

deverá fornecer à opeíadora as instruções e informaÇões relevantes, sendo responsável por garantir

que:
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a) A coleta de dados pessoais está limitada ao mínimo necessário para o cumprimento da

finalidade pública respectiva, na persecuçào do interesse público, com o objetivo de executar as

competências legais ou cumprir as atribuiÇÕes legais do serviço público, nos termos do artigo 23 da

LGPD;

b) Há compatibilidade entre a finalidade pública para qual o dedo pessoal foi coletado e a

finalidade do compartilhamento entrê as Partes,

c) O tratamento de dados pessoais na execuÇão das operações viabilizadas pelo presente

instrumento tenha uma base legal epÍopriada (por exemplo, consentimento, legítimo interessê,

cumprimento de obrigaçáo Iegal e regulatória e execuçâo de políticas públices etc.);

d) Seráo implementados todos os procedimentos e formalidades exigidas, bem como são

adotadas boes práticas de conduta;

e) Os titulares de dados são informados sobre o tratamento dos respetivos dados pessoais de

forma concisa, transparente, inteligível e de fácil acesso, utilizando uma linguagem clara e simples, em

atenção ao princÍpio da transparênciâ e do livre ace§so, nos têrmos do artigo 90, da LGPD;

f) Os titulares de dados serâo inÍormados e terâo a todo o tempo a possibilidade de exercer

facilmente seus direitos, conforme previsto no artlgo 18, da LGPD; e

g) Há adoção de medidas de segurança, técnicas ê edministrativas no dominio de sêgurança

dos recursos, sistemas, aplicações e operações que nâo esteiam sob a responsabilidade do Opêrador.

'14.'11 O Operador se compromete a fornecer ao Controlador toda informação necessária para

demonstrar conformidade com o presente contrato.

14.12 O ConÍolador responsabilizar-se-á por informar os titulares de dados sobre os seus direitos, e por

respeitar esses direitos, incluindo os direitos de acêsso, exclusâo, limitaçâo, portabilidade ou eliminação

de dados.

í4.13 O Operador fornecerá cooperação e assistência, conforme seja exigido para responder aos

pedidos dos titulares de dados. A cooperação e a assistência podem consistir em: (l) comunicar o

Controlador sobre qualquer solicitação recebida diretamente do titular de dados; e (ll) permitir que o

ControladoÍ projete e implemente as medidas técnicas e administrativas necessárias para responder às

solicitaçÕes dos titulares de dados.

CLAUSULA XIV - DA I

15.1 A Contratante encaminhará parâ publicação o extrato deste contrato no Jornal Oficial EletrÔnico

dos Municípios - Mato Grosso até o décimo dia útil posterior à data de sua assinatura.

16.1 Tendo em vista a natureza do objeto contratado, é vedada toda e qualquer subcontratação dos

serviços descritos neste instrumento.
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17.1 Para dirimir quaisquer questôes dêcorrentes deste contrato, não resolvidos na esfera administrativa,

será competente o Foro da Comarca de Comodoro - MT, com exclusâo de qualquer outro, poÍ mais

privilegiado que seja.

17.2 E assim, por estarem as partes justes e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 02

(duas) vias de igual teor e forma que, lido e achado conformê pelas partes, vai por elas assinado para

que produza todos os efeitos de direito.

Campos de Júlio - MT, xx de xxx de2024

MUNIC|PIO DE CAMPOS DE JÚLIO - MT

lrineu Marcos Parmeggiani - Prefeito

CONTRATANTE

oI

ANOERSON GUSMÃO C DE LARA ME

CNPJ/MF: 23.655.909/0001 -83

POT ANFERSON GUSMÃO C DE LARA

CONTRATADA

Revisado e aprovado pela Procuradoria Juridica em 

-/-/-
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PARECER JURíDICO N". 1í9/2024.

I.RELATORIO

Vieram os autos a essa Procuradoria Jurídica, após finalizada

a fase preparatória, para controle prévio de legalidade, com fulcro no artigo

53, §'lo, incisos le ll c/c §4o e artigo 72, lll da Lei n'. '14.í33, de 0'l deabril de

2021 , doruvante referida apenas como NLLCA e do artigo 50, lX da Lei

Municipal no. 510, de 6 de março de 20'12, versando sobre contratação cl€ta,

mediante DISPENSA DE LICITAÇÃO. com fulcro no artigo 75, inciso ll, tendo

por objeto a contratação de serviços de locação de software para

equipamento de relógio ponto, destinado ao controle de jornada laboral

dos servidores públicos do Executivo Municipal.

Verifica-se que os autos foram regularmente autuados pelos

Agentes de Contratação em numeração sequencial de 1 a 52 e se encontram

instruídos com os documentos pertinentes à fase preparatória da licitação,

com fundamento nos artigos 12, I da NLLCA.

Art. 12, No processo licitatôrio, observar-se-á o seguinte:
l- os documentos seráo produzidos por escfito, com c,ta e
local de sua realização e assinatura dos responsáveis;

Nesse contexto, após Íinalizada a fase preparatória, vieram

os autos a essa Procuradoria Juridica para controle prévio de legalidade, com

fulcro no artigo 53 da NLLCA, com critérios objetivos e em linguagem simples

e compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos os

elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos

00 iin53

O DIRETA POR DISPENSA DE LICITA

OBJETO: Contratação de serviços de locação de soÍlware para
equipamento de relógio ponto, destinado ao controle de jornada laboral

HI o,ESE: CONTRATAÇ

dos servidores blicos do Execur ivo Munici

N. 12t2024

DATA DE ABERTURA DO PROCESSO:251612024.
REMESSA AO ORGAO JURIDICO: 261612024
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de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica,

fundamentado ainda nas prerrogativas funcionais conferidas pelo artigo 50, lX

da Lei Municipal no. 510, de 6 de março de 2012.

Nesse sentido, colacionamos os dispositivos supra:

Att. 53. Ao final da fese preparatória, o processo licitatório seguirá
para o órgão de assessorame nto juridico da Administraçãc que
realizara controle prévio de legalidade mediante análise juríd' :a da
contratação.
(...)

Lei Municipal 51O12O12:
Art. 5o Compete ao Procurador Jurídico do município:
(.)

lX- apreciar prcviamêr,lê os proces sas de licitação, as minutas de
contratos, convênios, aardos e demais atos relativos a obrigações
assumdas pe,os órgãos da administração;

Ponto que merece destaque, devendo ser objeto

de ciência pelos gestores, diz respeito ao devido atendimento

às recomendaçôes dos despachos e parêceres jurídicos.

Sob tal influxo, importqnte esclarecer que as recomendaçôes

jurídicas veiculadas por meio dos despachos e pareceres comportam

justificativa em sentido contrário por parte dos gestores. lsso porque, a

análise empreendida pelos Procuradores Jurídicos é estritamente técnico-

juridica, mas sem pre.luízo quanto a eventuais recomendaçôes de aspecto

administrativo, cujas decisões, ao fim e ao cabo, competem ao gestor

responsável.

Nessa toada, destaque-se o Acórdão 2599/2021-Plenário, do

Tribunal de Contas da União - TCU:

Para fins de responsabilização perante o TCU, pode ser
tipificada como erro grosselro (art. 28 do Decreto-lei
4.657/1942 - Lei de lntrodução âs Normas do Direito
Brasileiro) a decisão do gestor que desconsidera, sem a

Av. Valdir Masutti. n'779W- Loteamento Bom Jardim Campos de Júlio - MT 78.307-000 Fone (0ó5) 3387 2800
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devida motivação, p yecer da consultoria iurídica do orgão
ou da entidade que dirige. Tal conduta revela desempenho
aquém do esperado do administrador médio, o que configura
culpa grave, passível de multa. Acordão 2599/2021-
Plenário.

Fica claro, diante da interpretação do acórdão supra que a

adoção das recomendações emanadas do órgão de iurídico não é obrigatória.

Contudo, eventual onsideracão deve ser devidamente

motivada. sob oena de confiquracão de cu!oa orave.

É o sucinto relatório, passando doravante à análise ju,,dica

que o caso requer.

II- DAS QUESTÔES PREUMIUANES

Em linhas iniciais, pertinente salienlar que o exame aqui

empreendido se restringe aos aspectos exclusivamente jurídico-formal do

procedimento, excluidos, portanto, aqueles de natureza técnica, inclusive

quanto ao detalhamento do objeto do ajuste, suas características, requisitos

e especificaçÕes.

Dessa forma, considerações de índole técnica bem como

juízos de conveniência e oportunidade envolvidos compete à autorrJade

administrativa e aos setores responsáveis pela demanda dos serviços e

realização da despesa, notadamente a correção de questõês que envolvam

a legalidade, eventualmente apontadas como óbice a serem corrigidos

ou superados, por serem de observância obrigatória pela Administração e

responsabilidade exclusiva do órgáo.

Além disso, o parecer tem por escopo a oferta de resposta à

consulta foÍmulada, não representando qualquer juízo de valor acerca de atos

pretéritos praticados no bojo da execução contratual. Sobre tais dados,

partiremos da premissa de que a autoridade ccmpetente se municiot' dos

00ii,isF
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conhecimentos específicos imprescindíveis à

necessidades da Administração.

sua adequação às

III - ANÁLISE JURíDICA E FUNDAMENTAÇÃO:

Em caráter preliminar, verifica-se demonstrada através do

documento de fls. 20/23 a designação dos agentes públicos designados para

a condução do certame, através da Portaria no.26, de 24 de janeiro de 2024,

nos moldes do artigo 7o, incisos I a lll c/c o artigo 8o, §1o. Transcrevo-os:

Art. 70 Caberá à autoidade máxima do órgão ou da entidade, ou a
quem as normas de organização administrativa indicarem,
promover gestão por competências e designar agentes públicos
para o desempenho das funções essenclais à execução desta Lei
que preencham os segur,;4Íes requisitos:
I - sejam, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público
dos quadros permanentes da Admidstração Pública;

ll- tenham atibuições relacionadas a licitações e contralos ou
possuarn fomação d.npatível ou qualificaçáo atestada por
cerlificação profissional emitida por escola de governo criada e
mantida pelo poder público; e

lll- não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados
habituais da Administração nem tenham com eles vínculo de
parentesco, colateral ou por atinidade, até o terceiro grau, ou de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e
civil.

Art. 8o A licitação será conduzida por agente de contratação,
pessoa designada peta dutoridade competente, entre
servidores efetivos ou empregados públicos dos guadros
permanentes da Administração Pública, para tomar decisões,
ecompanhar o trâmite de licitação, dar impuls' ao
procedimento licitatório e executar quaisquer oütras
atividades necessárias ao bom andamento do certame até e
homologação.

§ 10 O agente de contrataçâo será auxiliado por equipe de
apoio e responderá individualmente pêros atos que praticar,
salvo quando induzido a erro pela etueção da equipe.

Em complementariedade, cotejando o acervo de documentos

acostados aos autos, constata-se a regularidade do processo administrativo

em exame, porquanto se encontra devidamente autuado, com a consequente
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numeração e assinatura dos documentos juntados em sequência cronológica,

a teoÍ do artigo 12, I da NLLCA, senáo vejamos:

Ar1. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte:
I - os documenÍos serão produzi4os por escrito, com C rta e
local de sua realização e assinatura dos responsáveis;

Sob o aspecto técnic.l da fase preparatória, verifico que a

fundamentação legal empregada à contratação direta sob enfoque, mediante

dispensa de licitação, no limite da solicitação e disponibilidade orçamentária

de R$ 3.í20,00 (fl. 3), amolda-se à exceção à regra constitucional preconizada

no artigo 37, inciso XXl, esteada no aúigo 75, ll da NLLCA, a conferir:

Art. 37. A administraçáo pública direta e indireta de qualquer
dos Poderes de União, dos Esúados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos principios cle legelidade,
impessoalidade, morelidade, publicidade e eficiência e,
também, ao seguinte:
(...)
n0- ressalvados os casos especificados na legislaçã , as
oôras, servíços, compras e alienações serão contratados
mediente processo de licitação pública que assegure
igualdade de condiç.ies a todos os concorrentes, com
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei,
o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica
e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigaçôes.

At1. 75. É dispensávet a ticitação:
(...)
ll- para contrateção que envolva valores infe ores a R$
50.000,00 (cinquente mil reais), no caso de outros serviços e
compres;

lnteressa ao caso em apreço a regra insculpida no §1o e ieus

incisos combinado com o §3o do precedente dispositivo, senão vejamos

§ 1" Pare fins de aferiçáo dos valores que atendam aos limites
reÍeridos nos incisos I e ll do caput deste artigo, deverão ser
oôservados:
I - o somatório do que for despendido no exercicio financeiro
pela respectiva unidade gestora;

0ü i;,ir 7
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tt- o somatório da despesa realizada com obietos de mesma
natureza, entendidos como Íais agueres relativos a
contratações no mesmo ramo de atividade.
(...)

§ 30 Ás conÍreÍaçóes de gue tratam o§ incisos I e ll do ceput
deste adigo serâo preferencialmente precedidas de divulgaçâo
dê eviso em sitio eletrânico oficiat, pelo prezo minimo de 3
(ttês) dias úteis, com a especiÍicação do obieto pretendido e
com a maniíestaçâo de interesse da Administação em obteÍ
propostas adicionais de eventuais inÍeressados, devendo ser
selecionada a pÍoposta mais vantaiosa.

Logo, pela literalidadn do §1o do dispositivo em referência'

não existe dúvida de interpretação quanto à obrigatoriedade da somatória de

valores para determinação do cabimento da dispensa de licitação.

Dessa forma, impõe-se a observância no caso em

concreto, com a juntada do dêmonstrativo da somatória dos valores

desprendidos pela Secretaria de Administração, pertinente ao objeto ora

contratado por meio de dispensa de licitação, notadamênte pelo fato dê

já ter tramitado por êase órgão jurídico a DISPENSA DE LICITAÇÃO

No.8t2021, PARA O MESilIO OBJETO, NO VALOR DE R$ 14.400,00.

[r0ii,rt8

licitaÇáo reqular

Ademais, vale lembrar que os limites estabelecidos na lei

foram alterados a partir da atualizaçáo materializada através do Decreto

Federal no.11 .87'112O23, verbis:

(...)
Art. 75, caput, rnciso / R$ 119.812,02 (cento e dezenove mil
oitocentos e doze reais e dois centavos).

Art.75, caput, inciso ll R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil
novecentos e seis reais e dois centavos).

Av. Valdir Masuüi, n' 779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT - 7E.307-000 Fone (065) 33E7 2800
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Verifica-se assim que o preÇo estimado da contratação

buscada pela administração muni :ipal encontra-se abaixo do limite

especificado no artigo 75, ll da NLLCA.

Adicionalmente, observa-se que o RITO SIMPLIFICADO da

presente dispensa atende a regra prevista no artigo 1o, §2o' inciso lll do

Decrêto Municipal no.25, de'19 de janeiro de 2024, a seguir transcrito,uma

vez que o velor da contrataçáo direta (R$ 3.100,00) se amolda ao limite de

25o/o do valor estabelecido no inciso ll do artigo 75 da NLLCA, equivalente a

R$ 14.976,50, considerando a atualização através do decreto federal, supra

transcrito.

Att. 1o. Fica regulamentado, no âmbito da administração pública do
Poder Executivo do Muricípio de Campos de Júlio, Estado de Mato
Grosso, os pÍocessos de contratação direta previstos pela Lei
Federal no. 14.133, de 01 de abril de 2021:
(...)

§2o Os processo s intemo de contrataçáo direta serão realizados de
acordo com os segu,nÍes ritosi
L)omum: contrataÇão direta deconente de inexigibilidade de
licitação e dispensas de licitação não enquadradas nos dlsposto
pelos,ncisos I e I I do aú. 7 5 da Lei no. 1 4. 1 33/2021 ;

tlEtetrônico: contratação direta deconente das d}'wensas de
iicitação enquadradas no disposto pe,os ,nc,sos I e ll do ad. 75 da
Lei no. 14.13!2021, ressalvadas as previstás no inciso lll deste
parágrafo;

lll-Simplificado: contrataçáo diretd decorrenÍe das dr'sp, lsas
de licitação cuio valor seja alé 25oÁ (vinte e cinco por cento)
daguete previsto pelos incisos I e ll do art. 75 de Lei no.

14.133/2021.

0úi,ls§

Sob o aspecto da REGULARIDADE FISCAL, em

conformidade com a regra explicitada no artigo 68, lll c/c o 72, inciso V da

NLLCA, também se infere sobejamente demonstrada diante das certidÕes

acostadas às fls. 33/39.

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trebalhista serão
aferidas mediante a veificação dos seguinÍes reguisiÚos:
l- a inscição no CadasÍro de Pessoas Fisicas (CPF) ou no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

Av. Valdir Masuni, n" 779W- Loteamento Bom Jardim - Campos 4e Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 3387 2800



ll - a inscição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal,
se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, peftinente ao
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

lV - a regularidade relativa à Segundade Social e ao FGTS, que
demonstre cumprimento dos encargos sociais instituidos Por
lei;

V- a regulaidade perante a JustiÇa do Trabalho;

§ ío Os documentos refeidos ,os ,ncisos do caput deste aiigo
poderão ser suôsÍrluídos ou supridos, no todo ou em pafte, por
outros meios hábeis a comprovar a regulaidade do licitante,
inclusive por meio eletúnico.

§ 2o A comprovação de atendimento do disposto nos incisos U, lV
e V do caput deste aftigo deverá ser feita na forma da legkiação
especifica.

Pertinente a prêvisão orçamentária para aportar o pagamento

da referida despesa que se pretende efetuar, observa-se comprovada através

do parecer contábil encartado à fl.í 8.

Agregado a isso, tem-se ainda, o PREçO DE MERCADO E

PESQUISA executados nessa hipótese às fls. 11/17 se encontram dentro dos

limites de mercado, conforme se infere da pesquisa de preço e de solicitação

de oferta dos potenciais interessados, através da previa e ampla divulgaçáo

pela Administração Pública da intenção de promover a contratação, dest 'rada

a ampliar a competitividade a fim de obter a proposta mais vantajosa.

Nessa senda, com a ressalva destâcada no item seguinte,

observam-se atendidas no caso em tela as formalidades em geral exigíveis à

contratação pretendida, sob o aspecto das normas legais aplicáveis à espécie

e dos princípios que regem a Administraçáo Pública.

619;;,,60
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lll - a reguhrtdade perante a Fatenda federal, estaduai e,lou
municipal do domicilio ou sede do licitante, ou )utra
equivalente, na forma da lei;

Vl- o cumpimento do disposto no inciso xxxlll do aft. 70 da
Constituição Federal.
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Em arremate, insta assinalar que acerca da formalização do

contrato, a NLLCA, em seu artigo 95, flexibiliza a exigência do instrumento de

contÍato na dispensa de licitação em Íazão de valor, prevendo a possibilidade

de o instrumento ser substituído por outro instrumento hábil, como carta-

contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de

execução de serviço.

III.DAS RECOMENDAÇOES:

Muito embora a regra expressa no §3o do artigo 75 da NLLCA

contenha a expressão PREFERENCIALMENTE, no tocante à prévia da

divulgação do AVISO da abertura da dispensa de licitação. oelo orazo de

3 dias úteis em sitio eletrônico oÍicial, com vistas a manifestação de

interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais

interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa, a

interpretação predominante sobre o tema entende pelo caráter obrigatório de

tal publicação, uma vez que atende aos princÍpios basilares da licitação, que

consiste, dentre outros, em obter a proposta mais vantajosa à administrr?áo.

(...)

§ 3o As contrataÇõês rlê que trutam os incisos I e lt do caput
deste artigo serâo preferencialmente precedidas de divutgação
de eviso em sÍtio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3
(três) dies úteis, com a especificaçào do objeto pretendido e
com a maniíestaçâo de interesse da Administraçáo em obter
proposÍâs adicionais de eventuais intêressados, devendo seÍ
selecionada a propostd mais vantaiosa.

Tem-se, portanto, RECOMENDÁVEL que se observe a prévia

publicação antes reportada, de forma a atingir o princípio da publicidade, da

da economicidade e dâ transparência.

Subsidiariamente, repisa-se a necessidade de observ,.ncia

quanto a juntada do demonstrativo da somatória dos valores

desprendidos pela Secretaria dê Administração, peÉinentê ao objeto ora

contratado por meio de dispensa de licitação, haja vista que os limites

t)[r;,tg r

75.Art
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dos valores para DISPENSA e llf EXlGlBlLlDADE estabelecidos nos

incisos I e ll do artigo 75 da NLLCA devem sêr calculados levando em

conta esse montante.

IV. CONCLUSÃO:

Em vista de todo o exposto, restrita a análise jurídica ao

controle prévio de legalidade do processo sob enfoque, excluídos os

aspectos técnic eêconômicoseoiuízo de oportunidade e

00;j,i62

conveniência. esteada no artigo 53, §1', incisos le ll c/c §4o e artigo 2, lll

da NLLCA e do artigo 5o, lX da Lei Municipal no. 510, de 6 de março de 2012,

OPINO pela viabilidade do prosseguirnento da presente Dispensa, em suas

ulteriores fases, condicionada ao atêndimento dos requisitos leqais

oerfi lhados no boio desse oDinativo. esDêc ificadas no item lll.

Circunscrito ao exposto, são os termos do parecer, s.m..

vtvr E N E BAR BOSA ffi,l"rtÍ," Ji'#àlf 
*,

SILVA:5 1 894J'/J I sw e:srcs+nttts
Dados] 2024 .06.26 10149141

15 -04'oo'
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A elevada consideração superior, a fim de que, usando seu

juízo de d iscricionariedade, adote o poder de decisão sobre a melhor forma

de condução do processo licitatório, nos moldes do artigo 156 da Lei Orgânica

do Município.

Campos de Júlio,26 d,: junho de2024.
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RATIFICAÇÃO DO ATO DE AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA

Processo LicilatoÍio. 7212024

Dispensa de Licitaçáo no 1212024

Fundamento legal: Lei FedeÍal no 14.13312021, art. 75, inciso ll.

Por meio do presente, RATIFICO a AUTORIZAÇÃO para contratação direta, por dispensa de

licitaçáo, de serviços de o de Software - Relógio Ponto para controle dê registro de

pÍestadores de serviços, conforme as justificativas e documentos

apresentados, e de acordo Termo cra.

frequência/jornada de

Proponente: AND

Valor global: R$ 3

Fundamento legal

art. 1", § 2", inciso ll.

Campos de Júlio - MT, 26

655.909/0001-83

o

Decreto Municipal n' 2512024,

lÍin€{J lento
Prefeito Municipal

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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Processo Licitatório: 000072124

Data do PÍocêsso 2510612024

DISPENSA

001212024

ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ:01.614 516/000í-99
AVENIDA VADIR IúASUTN 779-W

C.E.P.:78319-000- Campos de Júlio - MT

o PreÍeito Municipal, lrinêu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuiçóes que lhe são conferidas pêla

legislação em vigor, especialmente pela Lei No. 't+.liitZl e alteÍaçóes posteriores, a vista do parecer conclusivo

exarado pela Comissão de Licitaçóes, resolve:

TERMO DE ADJUDIGA Ão DE PROC ESSO LI o

Oí - ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

Procêsso No: m00724

LicitaÇão N":012024

Modalidade: DISPENSA

Data Homologaçáot 261 0612024

objetodaLicitaçâo:contrataçãodeserviçosdeLocaçáodesoftware.RelógioPontoparacontrolederegistÍode

frequência/jornada de trabalho dos prestadores de serviços

Fornecedores e ltens declarados Vencedores:

â)

b)

c)

d)

ê)

OalcÍiÉo do ll.m
Píoponanta / Fomôctdor

LOCACÃÔ DE SOFTWÀRE GERENCIAOOR DE RELÔGIO PONTO, COM

úÀlruíençlo E supoRrE PARA REcuRsos HUMÂNos/FoLHÂ oE
PAGAMÉNTO
ANOERSON GUSMAO C DE LARA

Unidade
Cta§rilicaçào

Vâlor lJnitário
(Rl)

QTD valor Tolal (R$)

a
MES

[4És

3120,00

3120,00

12

Total Gerâl

260.00

12 260,00 3120,00

3120,00

TOTAL GERAL: 3120'00

9096
Código

ÂNOERSON GUSMAO C DE LARÀ
CNPJ: 23.655.909/0001'83
R ÂLZIRO ZARUR.97 S€ÍOR W- JÂROIM ÀCACIÀ. TANGÀRA DA

SERRÂ ' MT, CÉP: 7E300'000
Tclcíon€: (65) 3325-0490
D.Êcncáo do Produlo/S.Íviço
.oã-Àéno óe sói-wene' orneltctnooa DÊ RELóGlo PoNTo
coM úANUTENÇÀo E suPoRTE PARA REcuRSos
HUMANOS/FOLHÀ DE PAGAMÉNÍO

Quantidade Vâlor unitário Vàloí Totál

004 016 0ô0

Total do Proponente

Categoria

3.3.90.40.01 00

Saldo

3.120,00 151.100,00

Saldo Com
Reserva

147 980 00

Fonte
RecuGo
1.1.500

Vâlor
Ficha

65

Exer.
Fic.
2024

Unid. Exec. Funcional

o2o3o1 04.122.0002.2009.0000

Campos de Júlio, Em 2610612024

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondênte(s)'

1
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CNPJ:o1 614.5 16/0001 -99

AVENIDA VALDIR MASUTTI 779-W

C.E P.:78319-000- Campos de Júlio - MT

DISPENSA

oo'1212024

Processo Licitatório: 000072124

Data do Processo. 2510612024

TER O DE HOM LOGACÃO DE PROGESSO LIGITArónto

o(a) Prefeito Municipal, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuiçÕes que lhe sáo conferidas pela

legislação àm vigor, especialmente pela Lei No. la.fiSli'l e alteraçóes posteriorês, a vista do paÍecer conclusivo

exarâdo pela Comissáo de Licitaçóes, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nêstes termos :

PÍocesso lf.r m00724

Licitaçâo No.: 0012024

Modalidade: DISPENSA

Data Homologaçâo. 2610612024

Objeto da Licitaçáo: ContrataÇão de serviços de LocaÇão de SoÍtware - Relógio Ponto parâ contÍole de registro de frequência/jornada

de trabalho dos prestedoÍes de serviços.

Fornecedores e ltens declarados Vencêdores:

9096
Item CódUo

ANDÉRSON GUSMAO C DE LARA
CNPJ: 23.655.9090001-83
R ÂLZIRO ZARUR, 97 SETOR W. JARDIM ACACIA. TANGARA

DA SERRA - MT, CEP| 78300-000
Telefone: (65) 332S0490
Elêscricão do Produlo/ServiÇo
ióôncao oE sorwvnne ceneuctnoon oE RFLÔclo
poNTo. cot\4 t\,lANUTENÇÂo E suPoRrE PARA REcuRSos
HUMANOS/FOLHA DE PAGAMENTO

Unidade Quantidade ValoÍ Unitário Valor Total

1 004.016 060 MÊS 12 260.00 3.120 00

Total do Proponente
3.120,00

ToTAL GÉRAL: 3.120,00

ANDERSON GUSMAO C DE LARA. peÍrazendo o valor totat de R$ 3.120,00 (tÉs mil, cento e vinte reais). Perfazendo esta licitaçâo o valor global de RS

3 120.00 (três mil. cento e vinte reais)

IRINEU OS PARMEGGIANI

ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

Campos de Júlio, Én 2610612024



DTSPENSA DE LICITAÇÃO N' 1212024

EXTRATO DE TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA

O Município de Campos de Júlio - MT, por meio do agentê de contÍataçáo que ao final

subscÍeve, torna público, a quem possa interessar, que a contrataçâo direta abaixo descÍite foi

autorizada pelo Preíeito Municipal, nos termos do atl.7?, Vlll, da Lei Federal no 14.13312021, conforme

despacho exarado no processo respectivo.

objêto: contrataçâo de serviços de Locação de software - Relógio Ponto para controle

de registro de frequência/j de trabalho dos prestadores de serviços

Proponenle/cont CDE CNPJ n" 23.655.909/0001 -83

Valor global estim

PREFEITURA MUNTCIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO ,- i, n-?www.camposdejulio.mt.gov.b t

ll. Decreto Municipal n' 2512024 
'Fundamento legal:

eÍt. 10, § 2o, inciso ll.

Vinculação: Proces

Campos de Júlio - MT,

elem

Agente de ContÍatação

PonaÍia no 2612024

q

CNPI: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de lÚlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

ç

,k&

133t2021 .

3

I no 14 an 75.

Licitatório n" 7212024

de 2024



EXTRATO DO CONTRÂTO N" 93/2024 OE PRESTAçAO OE
sERVtçOS

EXTRATO DO CONTRATO N'93í2024 OE PRESÍAçAO DE SERVIçOS

REGTDO PELA LEt MUN|C|PAL No. 1.945, DE 05 DE I,IARçO OE 2024.

DA ESPÊClE: Prestação de Serviços.

OO OBJETO: Cont.atâção de AE - Âssist€ntê Educacional, em confor-

midâde com o Processo Selêtivo SimpliÍicado n" 00112024

DO VALORT Valor mensal dê R$ 2.25r,30 (Dois mll duzenlos e clnquen-
ta e um reais e tÍinta centavos)

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRA]

Dotação: 524

Órgão: og - SecÍêtaÍia Municipal de Educação

Unidade: 00í - Oêpartamênto dô Educação

Funçáo: l2
SubÍunção: 365 Educação lhfantll

Progrâma: 0002

Proj.to/AtlYidade: l00EE

\r, Catêgoria Econômlca: 3.3.90.00.00

OÍupo:'l

Códlgo:500

Dotalhe:1001000

DA VrG Ê NC lAl 01 /07/2 024 à 3010612ú25

PARTES: MUNICiPIO DE CAMPOS DE JULIO/CONIRATANTÊ E RENA.

TA GOMES DA SILVA/CONTRATADA

Sandíâ Marlins

Fiscal de Conlratos

PreíeiluÍa Municipal de Campos de Júlio, MT

EXÍRATO DO CONÍRATO N'106/202,1DE PRESTAÇAO DE
sERVIçOS

EXTRATO DO CONTRATO No í06/2024 DE PRESTAçAO DE SERVI-

Ços

REGTDO PELA LEI MUNICIPAL N". 1.945, DE 05 DE MARÇO DE 2024.

DA ÊSPÉClE: PrestaÉo de Serviços.

DO OBJETO: Contratação de AE - Assistênte Educacional em conÍoÊ

midade com o Processo Seletivo Simpliíicado no 00!12024

Do VALOR: Valor mensâldê Rt 2.25í,30 (Dois mil duzênlos e ciôqúen-
ta e um Íeâis ê trinta centavo6)

DA DOTAÇÀO ORÇAMENTARN:

Dotação: 524

ÓÍgão: 08 - Secretariâ Municlpal de Educação

unldads: 001 - Eduqação lnÍantil

Funçãoi 12

Subíurçáo:365

PÍog.ama:0002

PÍojêto/Atividade: 10088

Categoria Econômlca: 3.1.90.00.00

Grupo: I
6digo:500

Dêtalhe MT: 100'1000

00ürit'8

DA vtcÊNctA: o2l02/2ú24 à 0'u0712025

PARTES: MUNICIPIO DE CAMPOS DE JULIO/CONTRATANTE E SAi'A.
RA FERREIRA ALVES BENÍO/CONTRATADA

Sendrâ Martins !
Fiscalde Contratos

Píereiturã Munrcipal de Campos de Júlio, MT.

EXÍRATO DO CONTRAÍo Nô 110/202lr DÊ PRESTAÇaO DE
SERVIÇOS .,

ExrRAÍo oo coNTRATo N' 110t2024 DE PREsraçAo DE çERVI-
Ços
REG|Dô PÉLA LEI MUNICTPAL N". 1.945, DE 05 DE MARÇO DE 2024.

DA ESPÉClE: Prestaçáo de serviços.

DO OBJETO: Contíatação de AE - Assistênt. Educacional, em coníoÊ

midade com o Processo Seletivo SimpliÍicâdo n' 00112024

DO VALOR: ValoÍ mensal dê R$ 2.251,30 (Dois mil duzentos e clnquen-

ta e um rêais e trinta cêntavos)

DA DorAçÃo oRÇAMENÍÁRtAl

Dotaçào: 52,1

Órgãoi 08 - Sêcrêtaria Municipal dê Educação

lJnidade: 001 - Dopârtamento de Educação

Fuhção:12

SubÍunção1365

Prog.ama:0002

PÍojêto/Atividadei 100EE

CalêgoÍla Econômica: 3.í.90.00.00

GÍupoi I
Código:500

Dêtalhe MT: 1001000

DA vGÊNctAr 02/07í2024 à 01107r2o25

PARTES: MUNICIPIO OE CAMPOS DE JULIO/CONTRATANTE E EOME

CLAROS COLOUE./CONÍRATADA

Sandra Martins

Fiscâl de Contratos

Prefeitura Municipalde Campos de JÚlio, MT

DtspENsa oE LtclrÀçÁo N' t2l2o24 ExrRAÍo DE TERMo oE
auroRrzAçÃó PARA coNTRATAçÃo DlREra

DtsPEt{sA DÊ LtctrAçÃo N" 122024

ExrRATo oE TERMo DE AuroRlzAçÃo PARA coNTRAÍaçÁo Dl'

RETA

O MunicÍpio dê Campos de Júlio - MT, poÍ meio do agente de contàtaçâo

que ao íinâl subscreve, lorna público, a quem possa interessar, que a con_

tratêçào direla êbaixo descrita foi autoíizada pelo PreÍeito Municlpel' nos

termos do art. 72, Vlll, dâ Lei Fedêrâlno 14.133/2021, conÍorme despacho

exarado no processo respectivo.

Objeto; ConlrataÇáo de seNiços de Locação de Software - Relógio Ponto

para controlê de regislro de frequêncie/iornada de lrabalho dos prestâdo-

res dê serviços.

Proponente/contratado: ANDERSoN GUsMÃo c DE LARA. oNPJ no 23.

655.909/0001-83.

Valor globalestimado: R$ 3.120,00

27 de Junho de 2024 . Jornal Oíicial Eletrônico dos Municípios do Estâdo de Mato Grosso . ANO XIX I N' 4.514

i
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00lirr 69
27 de Junho de 2024 . Jornal OÍicial Elêtrónico dos icÍpios do Estádo dê Mato Grosso. ANO XIX I N' 4.514

toFundamento legal: Lêi Fêderal n' '14.13312021. aíi. 75, inciso ll. Decre
Municipalnô 25/2024, an. ío, § 20. inoso ll.

Vinculaçáo: Process,o Licilalóào n6 7212024.

Cêmpos de Júlio - l\4T,26 dejunho de 2024.

Nadia Í. Nejem

Agente de Contratâção

Potletia no 26t2O24

I

EXTRATO DO CONTRATO N. íí312024 DE PRESTAçAO DE
sERVIçOS

t
EXÍRAÍO DO CONTRATO NO 1131202' DE PRESTAçAO DE SERVI-

ços
REGTDO PELA LEt MI.JN|C|PAL N.. 1.945, DE 05 DE |\4ARÇO OE 2024.

DA ESPÉClE: Prestação de Serviços.

DO OBJETO: CoôtraiaÇão de ProÍêssor Pêdagogia, em conlormidade

com o Processo Seletivo Simplificado n'001/2024

DO VALôR: Valor mensal dê Ri 5.303,02 (Cinco mil, trezentos e três
reãis e doÉ centavos)

DA DorAÇAo oRÇA[,,lENTÁRrA:

Dotação:544

Órgão: 08 - Secreta.ia Municipaldo Educaçáo

Unidado: m2 - Fundob

Funçáo: l2
Subtunção: 36í- Ensino Fundamental

Programa:0002

Projeto/Atividadê: 20086 ,l

Catêgorle Econômlca: 3.í.90.00.00

Gíupo: í
Código:540

Í,ôtâlho MT: 1070000

DA vtcÊNcn: ozozl2024 à olloTtzo2s

PARTES: MUNICIPIO DE CAMPOS OE JULIO/CONTRATANTE ê ERIKA

NEIRE OA SILVA/CONIRATADA

Sandra Martins

Fiscêl de Conkalos

PreÍeitura Municipal de Campos de Júlio, MT

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE CANABRAVA DO NORTE

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N.663/2024/GAPRE, OE 26 DE JUNHO OE 2024,

PORTARIA N.663'2024'GAPRE, DÉ 26 OÊ JUNHO DÉ 202,T.

"NoMEtA sERvtooRA púBLtcA MUNtctpaL, ouE MENcloNÀ E oÁ
ourRAs PRovrDÊNctas." i
JoÃo CLEtToN ARAÚJo DE MEoE|ROS Prêíêito do Municipio de cá-
nabrâva do Norte, Estado dê Malo Grosso, no uso das atíibuiçõês que lhe

são conferidas pelo artigo 83o, inciso X e Xlll, da Le Orgânica do [lunicí-
pio de Cânabrava do Norte, resolve expedir a seguinte;

PORTARIA:

Art, ío. NOMEAR a STa.PAULINA NERES OE SOUZA, brasileiía, inscrita
no Câdêstro de Pessoâs Íisicas do Ministério dâ Fazêndâ sob o n. CPF/MF
n. "'.429.681-", poíadorê da Cédulá de ldenlidade - Cl n. 3'**"'9, emi-
tido por SSP/MT, pâra ocupar o câígo de COORDENADORA ADMINIS-
TRATIVA, inlegrante da eskuturâ adminishativa da Secretarra Municjpal
de Educâção, Espoíe, Lazer, Turismo e Cultura - SMEELTC da Prefeitura
Municipãl de Canabrava do Norte - MT, servindo-lhe de título a prbsente

Portãria.

t
Homologação:

IRINEU MARCOS PARMEGG!ÀNI

PreÍeito Municipal

ROSILOA CALIXTO OA SILVA PASSOS

Presidente Do Conselho À/uniciDâlOe Saúde

diariomunicipâl-org/mUamm . www.amm.org.br 198 Assrnado D€rlalnrente

RESoLUçÃo N. o'tí/2024lcMs oE 1B DE JUNHo DE 2024.

Aprova a Programaçáo Anual de Saúda -2020, da Sêcrêtarlê Munlci-
pal da Saúdê de Caitpos de Júlio - Mf,

o coNsELHo MUNtctpAL DE saúDE Do iruNrclpto DE cAMpos
DE JÚLlo - MT, usando de suas compelências regimentais e atribuiçôes
conferidâs em lea.

CONSIOERANDO: A Lêi 8080 dê 19 de setembro de 1990, leiorgánicê da

saúde que estabelecê os pincipros do SUS e as atribuiçôes dos entes da
federaçào. estabelece o planeiamento ascendenlei

CONSIOERANOO: O Decreto 7.508 28106/2011, que regulamenia a Lei 8.

\,,080, de 19 de setembro de 1990, pârâ dispor sobre a organizaÇâo do Sis-
tema Ünico de Sâúde - SUS, o planejamênlo dâ saúde, â assislência a

saúde e a articulação interíederaliva. e da oukâs providencjas;

CONSIDERANDO: A Lei Complementar 141 de 13 de )aneio de 2012,
que regulamenta o § 3 do Arl 198 da Constitutção Federal para dispor so-
bíe valores minrmos â serem âplicados anualmenle pela União, Estados.

DisÍito Federal e Municipios em açõês e Serviços públicos de saúde; esta-
belece os crrlérios de rateio dos recuÍsos dê transfêrêncaas parâ a saúdê e
as normas de íiscalização, avaliâção e controle das despesas com saúde
nas 03 (kês) esferâs dê Governo;

CONSIDERANDO; O TÍtulo lV, Cêpílulo l, da Porlaria de Consolidaçâo
nol, de 28 de setembro de 2017 (que substatui a Portariâ no 2.'135, de se-
lembro de 2013), que estâbelece diretrizes para o planejamento do SUS,

deÍlnê como rnstrumentos do planejamento êm saúde o Plãno Municipal de
Saúde (PMS), â Programação Anualda Saúde (PAS), o Relatório Anual de
Gestão (RAG) e o Relatório Detâlhâdo do Quadrimeslre Anlerior (RDOA)
ê oriênla os pressupostos pâra o p,anejamento;

CONSIOERANDOi A necessidade de monitoramehto e âvaliâção do pro-

cesso de planejamenlo, das açôes implemenledas e dos resultados alcan-

çados, de modo a foíalecer o Sistêmá de Planejamento e a contribuir pará

\,, â lrânspârência do processo de gestâo do SUS;

CONSIDERANOO: Que a Píogíamação Anual de Saúde 2020 está equr
vêlente com as dkekizes do Plano Municipal de Saúde de 2018 a 2021-

CONSIDERANOOâs dêliberaçóes do Conselho Municipal de Saúdo de
acordo com a 05' Rounião ExtÍaordináÍia, re.lizada êm 1E de junho dê
2024, e a necessidadê prementê de da, conllnuidadê com a aprova.

ção da PÍogramaçâo Anual de Saúde 2020, visto não ter sido realiza-
do pêlos mombíos do Conselho lrrunicipal dê Saúde anterior.

RESOLVE:

Àd. í" Oeliberar e Aprovar a Progíâmação Anual de Saúde 2O2O do muni-
cípio de Campos de Júlio - [,4T.

AÉ. 2' Esta Resolução entrar em v gor na data de sua publicação.

Registradâ, Publicada, CUMPRA-SE.

Campos de Júlio - MT, l8 dê junho de 2024

I


